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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO 

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n.º. 001/2021 

EDITAL n.º. 002/2021 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

 

A Prefeitura Municipal de Camalaú, por meio de sua Comissão Especial do Processo Seletivo 

Simplificado, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus 

anexos e demais disposições legais aplicáveis, torna público O EDITAL COM RESULTADO DA 

ANÁLISE CURRICULAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, aberto pelo Edital nº 

001/2021, publicado no Boletim Oficial Eletrônico do Município, edição n° 027, datado de 22 de fevereiro 

de 2021, nos seguintes termos: 

Art. 1º. A etapa única da Análise Curricular, eliminatória e classificatória, é aplicada a todas as 

funções temporárias. 

Art. 2º. O resultado da Análise Curricular foi apurado de acordo com os critérios divulgados no 

Edital n° 001/2021 do PSS/PMC n° 001/2020 e está disposto no anexo contido neste edital. 

Art. 3°. Será admitido Recurso quanto ao Resultado da Análise Curricular no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, conforme cronograma disposto no Edital de Retificação n° 001/2021, publicado no Boletim 

Oficial Eletrônico do Município, edição n° 029, datado de 01 de fevereiro de 2021, e demais regras 

contidas no Capítulo 7 – Dos Recursos do Edital n° 001/2021. 

Art. 4°. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  

Camalaú/PB, 11 de março de 2021. 

 

 

 

MARIA JOSÉ FEITOSA DA SILVA  
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

 

 

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 

MEMBRO DA COMISSÃO 
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MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO 

MEMBRO DA COMISSÃO 

 

 

  

 

 

ÉMERSON FELIPE NEVES DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
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AGENTE ADMINISTRATIVO 
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001 – AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

001.001 João Batista Marinho Brito da Cruz Eliminado 

001.003 José Wellison Feitosa Bezerra Aprovado – 2,5 pontos 

001.004 Lucas Eduardo Neves dos Santos Eliminado  

001.005 Gilma Viturino Pinheiro Eliminada 

001.006 Maria Ivanize Bezerra Viana Eliminada 

001.007 Mikhael Douglas da Silva Caetano Eliminado 

001.008 Thomaz de Araújo Simião Eliminado 

001.009 Irinô de Lima Bezerra Eliminado 

001.010 Cézar Araújo Queiroz Feitoza Alves Eliminado 

001.011 Rosana Caroline de Queiroz Moraes Eliminada 

001.012 Laissa Oliveira Lima Eliminada 

001.013 Luiz Rodrigues de Lima Júnior Eliminado 

001.014 Mônica Maria dos Santos Aprovada – 2,5 pontos 

 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Mônica Maria dos Santos 1° lugar – 2,5 pontos 

José Wellison Feitosa Bezerra Cadastro Reserva 1 - 2,5 pontos 

 

 

1. JOÃO BATISTA MARINHO BRITO DA CRUZ - 001.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

O candidato João Batista Marinho Brito da Cruz, inscrição 001.001, não apresentou o currículo, anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

2. JOSÉ WELLISON FEITOSA BEZERRA - 001.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 
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ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  2,5 pontos 

 

3. LUCAS EDUARDO NEVES DOS SANTOS - 001.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto NÃO 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

O candidato Lucas Eduardo Neves dos Santos, inscrição 001.004, não apresentou o currículo, anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Bem como, não preencheu toda a ficha de inscrição e não 

anexou cópia de documento de identidade oficial com foto, conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para 

a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo 

apresentado no Anexo II do presente edital”. E item 4.1.2: “Cópia de documento de identidade oficial com foto, 

quais sejam: carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 
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Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por 

Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por 

exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 

15)”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

4. GILMA VITURINO PINHEIRO - 001.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

A candidata Gilma Viturino Pinheiro, inscrição 001.005, não preencheu toda a ficha de inscrição, Anexo 

II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, 

devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. 

Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

5. MARIA IVANIZE BEZERRA VIANA - 001.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

A candidata Maria Ivanize Bezerra Viana, inscrição 001.006, não apresentou todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

6. MIKHAEL DOUGLAS DA SILVA CAETANO - 001.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

O candidato Mikhael Douglas da Silva Caetano, inscrição 001.007, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

Anexo II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de 

inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente 
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edital”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

7. THOMAZ DE ARAÚJO SIMIÃO - 001.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. NÃO 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

O candidato Thomaz de Araújo Simião, inscrição 001.008, não anexou cópia de documento de identidade 

oficial com foto, conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.2: Cópia de 

documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 

Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, 

valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de 

Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação 

(com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15)”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

8. IRINÔ DE LIMA BEZERRA - 001.009 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

O candidato Irinô de Lima Bezerra, inscrição 001.009, não apresentou toda a ficha de inscrição, Anexo II, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, 

devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. 

Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

9. CÉZAR ARAÚJO QUEIROZ FEITOZA ALVES - 001.010 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

O candidato Cézar Araújo Queiroz Feitoza Alves, inscrição 001.010, não preencheu toda a ficha de 

inscrição, Anexo II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha 

de inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do 

presente edital”. Como também, não apresentou todo o currículo, Anexo III, contrariando o que determina o 
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Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de acordo com o modelo 

apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que comprovam as informações 

contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise 

dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

10. ROSANA CAROLINE DE QUEIROZ MORAES - 001.011 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

A candidata Rosana Caroline de Queiroz Moraes, inscrição 001.011, não juntou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste 

modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 

– Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação 

do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

11. LAISSA OLIVEIRA LIMA - 001.012 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

A candidata Laissa Oliveira Lima, inscrição 001.012, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

12. LUIZ RODRIGUES DE LIMA JÚNIOR - 001.013 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
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Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

O candidato Luiz Rodrigues de Lima Júnior, inscrição 001.013, não juntou documentação que comprovasse 

a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

13. MÔNICA MARIA DOS SANTOS - 001.014 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 
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Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  2,5 pontos 
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003 – ASSISTENTE SOCIAL - CRAS 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

003.001 Mary Rose Ferreira Farias Eliminada 

003.002 Elânia Ventura Farias Eliminada 

003.003 Ana Lúcia Pereira de Assis Souza Aprovada – 24 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Ana Lúcia Pereira de Assis Souza 1° lugar – 24 pontos 

 

 

1. MARY ROSE FERREIRA FARIAS – 003.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Serviço Social SIM 

Inscrição no CRESS  NÃO 

 

A candidata Mary Rose Ferreira Farias, inscrição 003.001, não juntou documentação que comprovasse a 

sua filiação ao Conselho de Classe – CRESS, não comprovante o pré-requisito exigido para a função, contida no 

quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 – Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-

Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

2. ELÂNIA VENTURA FARIAS – 003.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

A candidata Elânia Ventura Farias, inscrição 003.002, não apresentou toda a ficha de inscrição, Anexo II, 
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contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, 

devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. 

Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

3. ANA LÚCIA PEREIRA DE ASSIS SOUZA – 003.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Serviço Social SIM 

Inscrição no CRESS  NÃO 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos  
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  
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Pontuação máxima  24 pontos 
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
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004 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

004.001 Samara Alane dos Santos Sales Eliminada 

004.002 Marta Maria Feitoza de Souza Aprovada - 10,5 pontos 

004.003 Joelma Soares Silva Eliminada 

004.004 Nária Leida da Silva Eliminada 

004.005 Ana Josélia Pinheiro de Oliveira Eliminada 

004.006 Nívea Maria Pereira de Oliveira Sales Eliminada 

004.007 Guimara Gonçalves da Costa Aprovada – 11 pontos 

004.008 Leomara Bezerra Pereira Eliminada 

004.009 Suzana Iara da Silva Aprovada – 10 pontos 

004.010 Djanice Maria da Silva Aprovada – 6 pontos 

004.011 Rosilene da Silva Alves Lima Eliminada 

004.012 Maria do Livramento Monteiro Oliveira Eliminada 

004.013 Maria Alice Monteiro Farias Aprovada – 19 pontos 

004.014 Cícera Maria Souza Monteiro Eliminada 

004.015 Viviane da Paz Silva Aprovada – 17,5 pontos 

004.016 Maria Clara Sousa Chaves Eliminada 

004.017 Marleide Dario de Andrade Eliminada 

004.018 Marília Jéssica Roque de Sousa Eliminada 

004.019 Luziane Daniela Batista do Nascimento Aprovada – 14,5 pontos  

004.020 Maria Solange Braz de Freitas Eliminada 

004.021 Antônia Taciana dos Anjos Bernardo Eliminada 

004.022 Adeilma Figueiredo Chaves Eliminada 

004.023 Elielson Correia da Silva Eliminado 

004.024 Carlos Diego Gonçalves Conserva Aprovado – 4,5 pontos 

004.025 Reginaldo Carlos da Silva Aprovado – 20 pontos 

004.026 Cínthia Aurelina Bezerra Barbosa Aprovada – 16,5 pontos 

004.027 Lidiana Maria Leite Matos Aprovada – 19 pontos 

004.028 Iara Ferreira Sales Eliminada 

004.029 Maria Jucélia da Silva Eliminada 

004.030 Verônica Aparecida Bezerra de Amorim Aprovada – 16,5 pontos 

004.031 Ângela Carla Alves do Nascimento Aprovada – 15 pontos 

004.032 Ana Paula Bernardo de Menezes Souza Eliminada 

004.033 Francine Raquel Silva Queiroz Aprovada – 22 pontos 

004.034 Nerivânia Maria da Silva Aprovada – 17 pontos 

004.035 Claudeir Siqueira de Paiva Aprovado – 16,5 pontos 

004.036 Elidiana da Silva Aprovada – 14 pontos 

004.037 Aldenor Brito Gomes Aprovado – 7,5 pontos 
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004.038 Vilma Maria Ramos de Oliveira Aprovada – 24 pontos 

004.039 Tattiele Fernanda de Melo Oliveira Aprovada – 20,5 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 10 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Vilma Maria Ramos de Oliveira 1° lugar - 24 pontos 

Francine Raquel Silva Queiroz 2° lugar - 22 pontos 

Tattiele Fernanda de Melo Oliveira 3° lugar - 20,5 pontos 

Reginaldo Carlos da Silva 4° lugar - 20 pontos 

Lidiana Maria Leite Matos 5° lugar - 19 pontos 

Maria Alice Monteiro Farias 6° lugar - 19 pontos 

Viviane da Paz Silva 7° lugar - 17,5 pontos 

Nerivânia Maria da Silva 8° lugar - 17 pontos 

Verônica Aparecida Bezerra de Amorim 9° lugar - 16,5 pontos 

Claudeir Siqueira de Paiva 10° lugar - 16,5 pontos 

Cínthia Aurelina Bezerra Barbosa Cadastro reserva 1 - 16,5 pontos 

Ângela Carla Alves do Nascimento Cadastro reserva 2 - 15 pontos 

Luziane Daniela Batista do Nascimento Cadastro reserva 3 - 14,5 pontos  

Elidiana da Silva Cadastro reserva 4 - 14 pontos 

Guimara Gonçalves da Costa Cadastro reserva 5 - 11 pontos 

Suzana Iara da Silva Cadastro reserva 6 - 10 pontos 

Marta Maria Feitoza de Souza Cadastro reserva 7 - 10,5 pontos 

Aldenor Brito Gomes Cadastro reserva 8 - 7,5 pontos 

Djanice Maria da Silva Cadastro reserva 9 - 6 pontos 

Carlos Diego Gonçalves Conserva Cadastro reserva 10 - 4,5 pontos 

 

 

1. SAMARA ALANE DOS SANTOS SALES - 004.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

A candidata Samara Alane dos Santos Sales, inscrição 004.001, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

Anexo II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de 

inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente 

edital”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

2. MARTA MARIA FEITOZA DE SOUZA - 004.002  

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 
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PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  10,5 pontos 

3. JOELMA SOARES DA SILVA - 004.003  

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 
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Inscrição no Coren SIM 

A candidata Joelma Soares da Silva, inscrição 004.003, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

4. NÁRIA LEIDA DA SILVA - 004.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

A candidata Nária Leida da Silva, inscrição 004.004, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, juntando apenas certificado de 

conclusão do Ensino Fundamental. Descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – 

Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o 

desempenho da função será pré-requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por 

essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

5. ANA JOSÉLIA PINHEIRO DE OLIVEIRA - 004.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

A candidata Ana Josélia Pinheiro de Oliveira, inscrição 004.005, não apresentou todo o currículo, Anexo 

III, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional 

de acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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6. NÍVEA MARIA PEREIRA OLIVEIRA SALES - 004.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

A candidata Nívea Maria Pereira Oliveira Sales, inscrição 004.006, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

Anexo II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de 

inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente 

edital”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

7. GUIMARA GONÇALVES DA COSTA - 004.007  

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 
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Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  11 pontos 

 

8. LEOMARA BEZERRA PEREIRA - 004.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

A candidata Leomara Bezerra Pereira, inscrição 004.008, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

9. SUZANA IARA DA SILVA - 004.009 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 
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ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  10 pontos 

 

10.  DJANICE MARIA DA SILVA - 004.010 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO  
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UNITÁRIA MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  6 pontos 

 

11. ROSILENE DA SILVA ALVES LIMA - 004.011 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

A candidata Rosilene da Silva Alves Lima, inscrição 004.011, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

Anexo II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de 

inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente 

edital”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

12. MARIA DO LIVRAMENTO MONTEIRO OLIVEIRA - 004.012 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 
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Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

A candidata Maria do Livramento Monteiro Oliveira, inscrição 004.012, não preencheu toda a ficha de 

inscrição, Anexo II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha 

de inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do 

presente edital”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos 

demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

13. MARIA ALICE MONTEIRO FARIAS - 004.013 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 
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De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 3 pontos 

 A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  19 pontos 

 

14. CÍCERA MARIA SOUZA MONTEIRO - 004.014 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

A candidata Cícera Maria Souza Monteiro, inscrição 004.014, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

Anexo II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de 

inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente 

edital”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

15. VIVIANE DA PAZ SILVA - 004.015 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 
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Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  17,5 pontos 

 

16. MARIA CLARA SOUSA CHAVES - 004.016 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Maria Clara Sousa Chaves, inscrição 004.016, não preencheu toda a ficha de inscrição, Anexo II, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, 

devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. 

Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

17. MARLEIDE DARIO DE ANDRADE - 004.017 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Marleide Dario de Andrade, inscrição 004.017, não preencheu toda a ficha de inscrição, Anexo 

II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, 

devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. 

Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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18. MARÍLIA JÉSSICA ROQUE DE SOUSA - 004.018 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

A candidata Marília Jéssica Roque de Sousa, inscrição 004.018, não juntou documentação que comprovasse 

a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

19. LUZIANE DANIELA BATISTA DO NASCIMENTO - 004.019 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 
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Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  14,5 pontos 

 

20. MARIA SOLANGE BRAZ DE FREITAS - 004.020 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem NÃO 

Inscrição no Coren NÃO 

A candidata Maria Solange Braz de Freitas, inscrição 004.020, não juntou documentação que comprovasse 

a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, como também o certificado do 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem e a devida inscrição no Conselho de Classe. Descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

21. ANTÔNIA TACIANA DOS ANJOS BERNARDO - 004.021 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 
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PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

A candidata Antônia Taciana dos Anjos Bernardo, inscrição 004.021, não juntou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste 

modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 

– Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação 

do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

22. ADEILMA FIGUEIREDO CHAVES - 004.022 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 

 

A candidata Adeilma Figueiredo Chaves, inscrição 004.022, não juntou documentação que comprovasse a 

sua filiação ao Conselho de Classe – Coren, não comprovante o pré-requisito exigido para a função, contida no 

quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-

Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

23. ELIELSON CORREIA DA SILVA - 004.023 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 
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O candidato Elielson Correia da Silva, inscrição 004.023, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, como também a devida inscrição 

no Conselho de Classe. Descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das 

Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o 

desempenho da função será pré-requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por 

essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

24. CARLOS DIEGO GONÇALVES CONSERVA - 004.024 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 
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A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos -  

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  4,5 pontos 

 

25. REGINALDO CARLOS DA SILVA - 004.025 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

Pontuação máxima  20 pontos 

 

26. CÍNTHIA AURELINA BEZERRA BARBOSA - 004.026 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  16,5 pontos 

 

27. LIDIANA MARIA LEITE MATOS - 004.027 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  19 pontos 

 

28. IARA FERREIRA SALES - 004.028 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem NÃO 

Inscrição no Coren SIM 

A candidata Iara Ferreira Sales, inscrição 004.028, não juntou documentação que comprovasse a escolaridade 

exigida para a função pretendida que é o Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

29. MARIA JUCÉLIA DA SILVA - 004.029 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 

A candidata Maria Jucélia da Silva, inscrição 004.029, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, como também a devida inscrição 

no Conselho de Classe. Descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das 

Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o 

desempenho da função será pré-requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por 

essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

30. VERÔNICA APARECIDA BEZERRA DE AMORIM - 004.030 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
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Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  16,5 pontos 

 

31. ÂNGELA CARLA ALVES DO NASCIMENTO - 004.031 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 
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ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos  
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  15 pontos 

 

32. ANA PAULA BERNARDO DE MENEZES SOUZA - 004.032 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Ana Paula Bernardo de Menezes Souza, inscrição 004.032, não preencheu toda a ficha de 

inscrição, Anexo II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha 

de inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do 

presente edital”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos 

demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

33. FRANCINE RAQUEL SILVA QUEIROZ - 004.033 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 
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Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos  
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  22 pontos  

 

34. NERIVÂNIA MARIA DA SILVA - 004.034 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 
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PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  17 pontos 

 

35. CLAUDEIR SIQUEIRA DE PAIVA - 004.035 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 
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Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos  
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  16,5 pontos 

 

36. ELIDIANA DA SILVA - 004.036 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO  
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UNITÁRIA MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  14 pontos 

 

37. ALDENOR BRITO GOMES - 004.037 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  7,5 pontos 

 

38. VILMA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA - 004.038 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 
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Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  24 pontos 

 

39. TATTIELE FERNANDA DE MELO OLIVEIRA - 004.039 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  20,5 pontos 
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005 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

DISTRITO DO PINDURÃO 
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005 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM – DISTRITO DO PINDURÃO 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

005.001 Aginaiulsa Maria de Oliveira Aprovada – 5 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Aginaiulsa Maria de Oliveira 1° lugar - 5 pontos 

 

1. AGINAIULSA MARIA DE OLIVEIRA - 005.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

Curso Técnico em Auxiliar de Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 
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Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  5 pontos 
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006 

ENFERMEIRO 
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006 – ENFERMEIRO 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

006.001 Rafaella da Silva Barbosa Eliminada 

006.002 Danilo Siqueira Lopes Eliminado 

006.003 Rita Angélica Araújo da Silva Eliminada 

006.004 Ilka Micheli Freitas Araújo Aprovada – 24,5 pontos  

006.005 Ellen Dourado de Oliveira Farias Eliminada 

006.006 Joseana de Almeida Dias Aprovada – 31,5 pontos 

006.007 Caroline da Silva Bezerra Aprovada - 25,5 pontos 

006.008 Regivaldo Duarte de Lima Eliminado 

006.009 José Jocielton Araújo Mineiro Aprovado - 7,5 pontos 

006.010 Maria Vilmara Batista Gonçalves Aprovada - 52,5 pontos 

006.011 Magnólia Patriota Siqueira Campos Aprovada - 26,5 pontos 

006.012 Ana Aracele Jordão Pereira Eliminada 

006.013 Tamires Felix De Morais Aprovada - 11,5 pontos 

006.014 Natássia De Oliveira Maracajá Aprovada - 33 pontos 

006.015 Karolina Mahatma De Brito Torreão Aprovada - 21,5 pontos 

006.017 Silvaneide Amador Henrique Azevedo Eliminada 

006.018 Irla Isabelly Moura Silva Aprovada - 29 pontos 

006.019 Raquel Alves Matos de Souza Eliminada 

006.020 Layane Ferreira de Freitas Eliminada 

006.021 Suenny Alves Dos Santos Aprovada - 23,5 pontos 

006.022 Jéssica de Lima Gomes Aprovada - 19 pontos 

006.023 André Fernando Soares de Lira Eliminado 

006.024 Andréa Vilar de Sousa Eliminada 

006.025 Onofre Galvão Ferreira Cordeiro Lopes Aprovado - 46 pontos 

006.026 Josiane Araújo da Silva Aprovada - 8,5 pontos  

006.027 Aline Betânia Maurício Leal Aprovada - 29 pontos 

006.028 José Washington Lima Eliminado 

006.029 Maria Luiza Menezes Rocha Eliminada 

006.030 Rúbia Laniedja de Oliveira Silva Aprovada - 30 pontos 

006.031 Roberta Danielly de Sousa Leite Eliminada 

006.032 Anália Cibelle Fernandes Farias Aprovada - 34 pontos 

006.033 Mone Maiara Gomes de Araújo Eliminada 

006.034 Nízia Samara Ferreira Lucena Aprovada - 36 pontos  

006.035 Warla Bruna Barbosa da Costa Eliminada 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 07 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Maria Vilmara Batista Gonçalves 1° lugar - 52,5 pontos 

Onofre Galvão Ferreira Cordeiro Lopes 2° lugar - 46 pontos 

Nízia Samara Ferreira Lucena 3° lugar - 36 pontos  

Anália Cibelle Fernandes Farias 4° lugar - 34 pontos 

Natássia De Oliveira Maracajá 5° lugar - 33 pontos 
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Joseana de Almeida Dias 6° lugar - 31,5 pontos 

Rúbia Laniedja de Oliveira Silva 7° lugar - 30 pontos 

Aline Betânia Maurício Leal Cadastro reserva 1 - 29 pontos 

Irla Isabelly Moura Silva Cadastro reserva 2 - 29 pontos 

Magnólia Patriota Siqueira Campos Cadastro reserva 3 - 26,5 pontos 

Caroline da Silva Bezerra Cadastro reserva 4 - 25,5 pontos 

Ilka Micheli Freitas Araújo Cadastro reserva 5 - 24,5 pontos  

Suenny Alves Dos Santos Cadastro reserva 6 - 23,5 pontos 

Karolina Mahatma De Brito Torreão Cadastro reserva 7 - 21,5 pontos 

Jéssica de Lima Gomes Cadastro reserva 8 - 19 pontos 

Tamires Felix De Morais Cadastro reserva 9 -11,5 pontos 

Josiane Araújo da Silva Cadastro reserva 10 - 8,5 pontos  

José Jocielton Araújo Mineiro Cadastro reserva 11 - 7,5 pontos 

 

1. RAFAELLA DA SILVA BARBOSA - 006.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 

 

A candidata Rafaella da Silva Barbosa, inscrição 006.001, não juntou documentação que comprovasse a 

sua filiação ao Conselho de Classe – Coren, não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

2. DANILO SIQUEIRA LOPES - 006.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 

O candidato Danilo Siqueira Lopes, inscrição 006.002, não juntou documentação que comprovasse a sua 

filiação ao Conselho de Classe – Coren, não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 
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contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

3. RITA ANGÉLICA ARAÚJO DA SILVA - 006.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 

A candidata Rita Angélica Araújo da Silva, inscrição 006.003, não juntou documentação que comprovasse 

a sua inscrição perante o Conselho Regional de Enfermagem - COREN. Apenas pedido de inscrição definitiva, 

datado de 03 de fevereiro de 2021, que não autoriza o exercício legal da profissão. Descumprindo determinação 

contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-

requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

4. ILKA MICHELI FREITAS ARAÚJO - 006.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 
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Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  24,5 pontos 

 

5. ELLEN DOURADO DE OLIVEIRA FARIAS - 006.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 

 

A candidata Ellen Dourado de Oliveira Farias, inscrição 006.005, não juntou documentação que 

comprovasse a sua filiação ao Conselho de Classe – Coren, não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido 

para a função, contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de 

Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a 

legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no 

currículo. 

6. JOSEANA DE ALMEIDA DIAS - 006.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

15 pontos 30 pontos 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos  
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  31,5 pontos 

 

7. CAROLINE DA SILVA BEZERRA - 006.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 
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ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos  
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  25,5 pontos 

 

8. REGIVALDO DUARTE DE LIMA – 006.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Regivaldo Duarte de Lima, inscrição 006.008, não preencheu toda a ficha de inscrição, Anexo 

II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, 

devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. 

Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

9. JOSÉ JOCIELTON ARAÚJO MINEIRO - 006.009 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos  
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  7,5 pontos 

 

10. MARIA VILMARA BATISTA GONÇALVES - 006.010 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 
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PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos  
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  52,5 pontos 

 

11. MAGNÓLIA PATRIOTA SIQUEIRA CAMPOS - 006.010 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 
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ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  26,5 pontos 

 

12. ANA ARACELE JORDÃO PEREIRA - 006.012 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto. SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

A candidata Ana Aracele Jordão Pereira, inscrição 006.012, não anexou o currículo, Anexo III, contrariando 

o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de acordo com 

o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que comprovam as 

informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando 

a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

13. TAMIRES FELIX DE MORAIS - 006.013 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  11,5 pontos 

 

14. NATÁSSIA DE OLIVEIRA MARACAJÁ - 006.014 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  33 pontos 

 

15. KAROLINA MAHATMA DE BRITO TORREÃO - 006.015 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
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Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  21,5 pontos 

 

16. SILVANEIDE AMADOR HENRIQUE AZEVEDO - 006.017 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 
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A candidata Silvaneide Amador Henrique Azevedo, inscrição 006.017, não juntou documentação que 

comprovasse a sua filiação ao Conselho de Classe – Coren, não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido 

para a função, contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de 

Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a 

legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no 

currículo. 

17. IRLA ISABELLY MOURA SILVA - 006.018 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

15 pontos - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 
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A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  29 pontos 

 

18. RAQUEL ALVES MATOS DE SOUZA – 006.019 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Raquel Alves Matos de Souza, inscrição 006.019, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

Anexo II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de 

inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente 

edital”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

19. LAYANE FERREIRA DE FREITAS – 006.020 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Layane Ferreira de Freitas, inscrição 006.020, não preencheu toda a ficha de inscrição, Anexo 

II, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, 

devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. 

Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

20. SUENNY ALVES DOS SANTOS - 006.021 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 
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Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  23,5 pontos 

 

21. JÉSSICA DE LIMA GOMES - 006.022 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 
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Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  19 pontos 

 

22. ANDRÉ FERNANDO SOARES DE LIRA - 006.023 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 

 

O candidato André Fernando Soares de Lira, inscrição 006.023, não juntou documentação que comprovasse 

a sua filiação ao Conselho de Classe – Coren, não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

23. ANDRÉA VILAR DE SOUSA - 006.024 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem NÃO 

Inscrição no Coren NÃO 

 

A candidata Andréa Vilar de Sousa, inscrição 006.024, não juntou documentação que comprovasse a sua 

filiação ao Conselho de Classe – Coren, não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Como também, não anexou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Curso Superior Completo em Enfermagem, 

descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o 

item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-

requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a 

legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no 

currículo. 

 

24. ONOFRE GALVÃO FERREIRA CORDEIRO LOPES - 006.025 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 
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Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  46 pontos 

 

25. JOSIANE ARAÚJO DA SILVA - 006.026 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 
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Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  8,5 pontos 

 

26. ALINE BETÂNIA MAURÍCIO LEAL - 006.027 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 
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Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  29 pontos 

 

27. JOSÉ WASHINGTON LIMA - 006.028 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 

 

O candidato José Washington Lima, inscrição 006.028, não juntou documentação que comprovasse a sua 

filiação ao Conselho de Classe – Coren, não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

28. MARIA LUIZA MENEZES ROCHA - 006.029 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 

A candidata Maria Luiza Menezes Rocha, inscrição 006.029, não juntou documentação que comprovasse a 

sua inscrição perante o Conselho Regional de Enfermagem - COREN. Apenas pedido de inscrição definitiva, datado 

de 04 de fevereiro de 2021, que não autoriza o exercício legal da profissão. Descumprindo determinação contida 
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no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

29. RÚBIA LANIEDJA DE OLIVEIRA SILVA - 006.030 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  30 pontos 

 

30. ROBERTA DANIELLY DE SOUSA LEITE - 006.031 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto NÃO 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

A candidata Roberta Danielly de Sousa Leite, inscrição 006.031, não preencheu toda a ficha de inscrição e 

não anexou cópia de documento de identidade oficial com foto, conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições 

para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o 

modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Como também não apresentou cópia de documento de 

identidade oficial com foto, conforme prevê o item 4.1.2: “Cópia de documento de identidade oficial com foto, 

quais sejam: carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 

Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por 

Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por 

exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 

15)”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

31. ANÁLIA CIBELLE FERNANDES FARIAS - 006.032 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 
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Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  34 pontos 

 

32. MONE MAIARA GOMES DE ARAÚJO - 006.033 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem NÃO 

Inscrição no Coren SIM 

 

A candidata Mone Maiara Gomes de Araújo, inscrição 006.033, não anexou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Curso Superior Completo em Enfermagem, 

descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o 

item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-

requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a 

legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no 

currículo. 

 

33. NÍZIA SAMARA FERREIRA LUCENA - 006.034 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  35 pontos 

 

34. WARLA BRUNA BARBOSA DA COSTA - 006.035 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren NÃO 
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A candidata Warla Bruna Barbosa da Costa, inscrição 006.035, não juntou documentação que comprovasse 

a sua filiação ao Conselho de Classe – Coren, não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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007 

ENFERMEIRO 

PROGRAMA ESTRATÉGIA DE  

SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF 

 

 

 

 

 

 
 

007 – ENFERMEIRO - ESF 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

007.002 Eliane Iracema da Silva Aprovada - 14 pontos 

007.003 Katarina Virgínia de Brito Torreão Aprovada – 24 pontos 

007.004 Edilma Gonçalves de Almeida Aprovada – 46 pontos 

007.005 Ana Gabriela Pires da Cunha Aprovada – 31,5 pontos 
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VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 02 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Edilma Gonçalves de Almeida 1° lugar - 46 pontos 

Ana Gabriela Pires da Cunha 2° lugar - 31,5 pontos 

Katarina Virgínia de Brito Torreão Cadastro reserva 1 - 24 pontos 

Eliane Iracema da Silva Cadastro reserva 2 – 14 pontos 

 

1. ELIANE IRACEMA DA SILVA - 007.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 
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A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  14 pontos 

 

2. KATARINA VIRGÍNIA DE BRITO TORREÃO - 007.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  24 pontos 
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3. EDILMA GONÇALVES DE ALMEIDA - 007.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  46 pontos 

 

4. ANA GABRIELA PIRES DA CUNHA - 007.005 

 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 
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Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Enfermagem SIM 

Inscrição no Coren SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  31,5 pontos 
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008 

ENTREVISTADOR DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

008 – ENTREVISTADOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
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    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

008.001 Milena Felix Ribeiro Eliminada 

008.002 Leonardo Silveira de Lima Eliminado 

008.003 Ana Laís Nascimento dos Santos Fernandes Aprovada – 7,5 pontos 

008.004 Lívia Valdelice Alves de Farias Aprovada – 11 pontos 

008.005 Michele Oliveira Marques Aprovada – 16 pontos 

008.006 Adílio Carvalho Gonçalves Eliminado 

008.007 Adriana Pereira Leite Eliminada 

008.008 Raiara Andresa Oliveira de Souza Eliminada 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 02 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Michele Oliveira Marques 1° lugar - 16 pontos 

Lívia Valdelice Alves de Farias 2° lugar – 11 pontos 

Ana Laís Nascimento dos Santos Fernandes Cadastro reserva 1 – 7,5 pontos 

 

1. MILENA FELIX RIBEIRO - 008.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo NÃO 

 

A candidata Milena Felix Ribeiro, inscrição 008.001, não anexou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

2. LEONARDO SILVEIRA DE LIMA - 008.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo NÃO 
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O candidato Leonardo Silveira de Lima, inscrição 008.002, não anexou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo.  

3. ANA LAÍS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES - 008.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 
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A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  7,5 pontos 

 

4. LÍVIA VALDELICE ALVES DE FARIAS - 008.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  11 pontos 

 

5. MICHELE OLIVEIRA MARQUES - 008.005 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

 2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  15 pontos 

 

6. ADÍLIO CARVALHO GONÇALVES - 008.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo NÃO 

 

O candidato Adílio Carvalho Gonçalves, inscrição 008.006, não anexou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo.  

7. ADRIANA PEREIRA LEITE - 008.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 
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Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

8. RAIARA ANDRESA OLIVEIRA DE SOUZA - 008.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

A candidata Raiara Andresa Oliveira de Souza, inscrição 008.008, não anexou o todo o currículo, Anexo 

III, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional 

de acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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009, 010, 011, 012 e 013 

FACILITADOR DE OFICINA 
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009 – FACILITADOR DE OFICINA 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

009.001 Jaqueline Araújo e Alves Eliminada 

009.002 Maxsuel da Silva Caetano Eliminado 

009.003 Lisandro Pinheiro Silva Eliminado 

009.004 Ana Paula Chaves Bezerra Eliminada 

009.005   

009.006 José Patrício da Silva Eliminado 

009.007 Tony Herlles Nunes de Melo Aprovado – 12 pontos 

009.008 José Marcos Feitosa Pereira Eliminado 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 05 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

  

  

  

 

1. JAQUELINE ARAÚJO E ALVES - 009.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo NÃO 

 
A candidata Jaqueline Araújo e Alves, inscrição 009.001, não anexou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

2. MAXSUEL DA SILVA CAETANO - 009.002 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

O candidato Maxsuel da Silva Caetano, inscrição 009.002, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Como também, 

não anexou o todo o currículo, Anexo III, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a 

Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, 

acompanhado de cópia dos títulos que comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

 

3. LISANDRO PINHEIRO SILVA - 009.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

O candidato Lisandro Pinheiro Silva, inscrição 009.003, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

9. ANA PAULA CHAVES BEZERRA - 009.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 
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Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

5. JOÃO CORDEIRO DA SILVA - 009.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

O candidato João Cordeiro da Silva, inscrição 009.005, não anexou o todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

6. JOSÉ PATRÍCIO DA SILVA - 009.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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O candidato José Patrício da Silva, inscrição 009.006, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

7. TONY HERLLES NUNES DE MELO - 009.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  
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Pontuação máxima  12 pontos 

 

8. JOSÉ MARCOS FEITOSA PEREIRA - 009.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 
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009 – FACILITADOR DE OFICINA - DANÇA 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

009.001 Tamires Monique Ferreira de Freitas Eliminada 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

- - 

 

1. TAMIRES MONIQUE FERREIRA DE FREITAS - 009.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

Comprovação de experiência na área de dança NÃO 

A candidata Tamires Monique Ferreira de Freitas, inscrição 009.001, não anexou documentação que 

comprovasse a experiência profissional na área de dança, pré-requisito para a função pretendida. Descumprindo, 

deste modo, determinação contida no quadro 01 – Funções Temporárias, Capítulo 2 - funções temporárias, áreas 

de atuação, vagas, pré-requisitos / escolaridade, remuneração e carga horária. Por essa razão, resta prejudicada a 

legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no 

currículo. 
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011 – FACILITADOR DE OFICINA – PRÁTICAS ESPORTIVAS 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

011.001 Elison Rodrigues Mineiro Aprovado – 12 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Elison Rodrigues Mineiro 1° lugar - 12 pontos 

 

1. ELISON RODRIGUES MINEIRO - 011.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

Comprovação de experiência na área de práticas esportivas SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 
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Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  12 pontos 
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012 – FACILITADOR DE OFICINA – ARTES MARCIAIS 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

012.001 José Henrique da Silva  

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

  

 

1. JOSÉ HENRIQUE DA SILVA – 012.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

O candidato José Henrique da Silva, inscrição 012.001, não anexou o todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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010 e 014 

FACILITADOR DE OFICINA 

DISTRITO DO PINDURÃO 
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010 – FACILITADOR DE OFICINA – DISTRITO DO PINDURÃO 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

010.001 Camila Cristiane Chaves Eliminada 

010.002 Juviliana Mariana Feitosa Pereira Eliminada 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

- - 

 

1. CAMILA CRISTIANE CHAVES - 010.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 
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Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

2. JUVILIANA MARIANA FEITOSA PEREIRA - 010.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 
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Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

015 

FARMACÊUTICO - BIOQUÍMICO 
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015 – FARMACÊUTICO - BIOQUÍMICO 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

015.001 Anne Cibelle Alves Pereira Eliminada 

015.002 Gabriela de Lima Abreu Aprovada – 30 pontos 

015.003 Graciete Balbino Batista Eliminada 

015.004 Rivers Douglas Soares Feitoza Eliminado 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 02 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Gabriela de Lima Abreu 1° lugar - 30 pontos 

 

1. ANNE CIBELLE ALVES PEREIRA - 015.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Farmácia NÃO 

Inscrição CRF SIM 

 

A candidata Anne Cibelle Alves Pereira, inscrição 015.001, não anexou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Curso Superior em Farmácia, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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2. GABRIELA DE LIMA ABREU - 015.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Farmácia SIM 

Inscrição CRF SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  31 pontos 

 

3. GRACIETE BALBINO BATISTA - 015.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 
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Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Farmácia SIM 

Inscrição CRF NÃO 

 

A candidata Graciete Balbino Batista, inscrição 015.003, não juntou documentação que comprovasse a sua 

filiação ao Conselho de Classe – CRF, não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida 

no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-

Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-

requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

4. RIVERS DOUGLAS SOARES FEITOZA - 015.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Farmácia NÃO 

Inscrição CRF NÃO 

 

O candidato Rivers Douglas Soares Feitoza, inscrição 015.004, não juntou documentação que comprovasse 

a sua filiação ao Conselho de Classe – CRF, não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Como também, não anexou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Curso Superior Completo em Farmácia, 

descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o 

item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-

requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a 

legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no 

currículo. 

 

 

 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

012/016 

FISIOTERAPEUTA 
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012/016 – FISIOTERAPEUTA  

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

012.001 Camila Medeiros de Farias de Lima Eliminada 

012.002 Maria Valbilene Gonçalves Aprovada – 55 pontos 

012.003 Nelson Mota de Farias Júnior Aprovado – 25 pontos 

012.004 Maria Verinalda Batista Gonçalves Aprovada – 35 pontos 

012.005 Tatiane Milena de Souza Torres Eliminada 

016.001 Helder Xavier Bezerra Eliminado 

016.002 Emanuela Henrique Soares Aprovada – 12 pontos 

016.003 Sabrina Carvalho Machado Aprovada – 46,5 pontos 

016.004 Shenia Camila Batista Nunes Aprovada – 15 pontos 

016.005 Mayara Niédja Miranda Sá Aprovada – 31 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Maria Valbilene Gonçalves 1° lugar - 55 pontos 

Sabrina Carvalho Machado Cadastro reserva 1 - 46,5 pontos 

Maria Verinalda Batista Gonçalves Cadastro reserva 2 - 35 pontos 

Mayara Niédja Miranda Sá Cadastro reserva 3 - 31 pontos 

Nelson Mota de Farias Júnior Cadastro reserva 4 - 25 pontos 

Shenia Camila Batista Nunes Cadastro reserva 5 - 15 pontos 

Emanuela Henrique Soares Cadastro reserva 6 - 12 pontos 

 

1. CAMILA MEDEIROS DE FARIAS DE LIMA - 012.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 
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Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Fisioterapia NÃO 

Inscrição CREFITO SIM 

A candidata Camila Medeiros de Farias de Lima, inscrição 012.001, não juntou documentação que comprovasse 

documentação que comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Curso Superior Completo 

em Fisioterapia, descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. 

Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da 

função será pré-requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

2. MARIA VALBILENE GONÇALVES - 012.002 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Fisioterapia SIM 

Inscrição CREFITO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 
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Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  55 pontos 

 

3. NELSON MOTA DE FARIAS JÚNIOR - 012.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Fisioterapia SIM 

Inscrição CREFITO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 
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Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  25 pontos 

 

4. MARIA VERINALDA BATISTA GONÇALVES - 012.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Fisioterapia SIM 

Inscrição CREFITO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 
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De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - - 

 A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  36 pontos 

 

5. TATIANE MILENA DE SOUZA TORRES - 012.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Fisioterapia SIM 

Inscrição CREFITO NÃO 

 

A candidata Tatiane Milena de Souza Torres, inscrição 012.005, não juntou documentação que 

comprovasse a sua filiação ao Conselho de Classe – CREFITO, não comprovando, deste modo, o pré-requisito 

exigido para a função, contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, 

Áreas de Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

6. HELDER XAVIER BEZERRA – 016.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Fisioterapia NÃO 

Inscrição CREFITO NÃO 

O candidato Helder Xavier Bezerra, inscrição 016.001, não juntou documentação que comprovasse a sua 

filiação ao Conselho de Classe – CREFITO, não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Como também, não anexou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Curso Superior Completo em Fisioterapia, 

descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-

requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a 

legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no 

currículo. 

7. EMANUELA HENRIQUE SOARES – 016.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Fisioterapia SIM 

Inscrição CREFITO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

 

 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 
 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 
 

 

Pontuação máxima  13 pontos 
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8. SABRINA CARVALHO MACHADO – 016.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Fisioterapia SIM 

Inscrição CREFITO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  46,5 pontos 

 

9. SHENIA CAMILA BATISTA NUNES – 016.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
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Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Fisioterapia SIM 

Inscrição CREFITO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  14 pontos 

 

10. MAYARA NIÉDJA MIRANDA SÁ – 016.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Fisioterapia SIM 

Inscrição CREFITO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 
 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 
 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  31 pontos 
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013/017 
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MÉDICO 

PROGRAMA ESTRATÉGIA DE  

SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
013/017 – MÉDICO - ESF  

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

013.001 Jéssica Aline Gomes de Sá Pires Pereira Eliminada 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 02 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

- - 

 

1. JÉSSICA ALINE GOMES DE SÁ PIRES PEREIRA - 013.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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A candidata Jéssica Aline Gomes de Sá Pires Pereira, inscrição 013.001, não preencheu toda a ficha de 

inscrição, conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, 

devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. 

Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

014/018 
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MÉDICO - VETERINÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

014/018 – MÉDICO-VETERINÁRIO 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

014.001 Rafaella Karla Ferreira de Lima Souza Eliminada 

014.002 Raíssa Almeida Silva Aprovada – 45,5 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Raíssa Almeida Silva 1° lugar - 45,5 pontos 

 

1. RAFAELLA KARLA FERREIRA DE LIMA SOUZA - 014.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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A candidata Rafaella Karla Ferreira de Lima Souza, inscrição 014.001, não preencheu toda a ficha de 

inscrição, conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, 

devidamente preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. 

Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados 

declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

2. RAÍSSA ALMEIDA SILVA – 014.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Medicina Veterinária SIM 

Inscrição CRMV SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

15 pontos 15 pontos 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  
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Pontuação máxima  45,5 pontos 
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015/019 

MOTORISTA 

 

 

 

 

 

015/019 – MOTORISTA 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

015.001 Zacarias José da Silva Eliminado 

015.002 Fabiano da Silva Guedes Feitosa Eliminado 

015.003 Alberto Magowne Calumbi Silva Aprovado – 1 ponto 

015.004 João Fernando Ferreira Farias Filho Eliminado 

015.005 Lucivando Pinheiro Silva Aprovado – 7,5 pontos 

015.006 Ivanildo Maciel da Silva Eliminado 

015.007 Jorge Alexandre dos Santos Eliminado 

015.008 Fernando Araújo da Costa Júnior Aprovado – 4 pontos 

015.009 João Luiz Alves Eliminado 

019.001 José Edinaldo Pereira Tenório Aprovado – 2 pontos 

019.002 Bruno Wellygton Raposo Marques Silva Aprovado – 1 ponto 

019.003 Anderson Renan de Assis Farias Eliminado 

019.004 Luiz Aldo de Souza Barbosa Eliminado 

019.005 Ivaldo Oliveira do Nascimento Eliminado 

019.006 Samuel Aureliano Bezerra Aprovado – 1,5 pontos 

019.007 Laércio Chagas Alves Aprovado – 2 pontos 

019.008 Ademi Beserra de Oliveira Eliminado 
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019.009 Alysson Marcelo Bezerra da Silva Aprovado – 2 pontos 

019.010 Gabriel Duarte da Silva Aprovado – 7 pontos 

019.011 Emilson Ferreira da Silva Eliminado 

019.012 José Ailton Ferreira da Silva Aprovado – 1 ponto 

019.013 José Givanildo de Sousa Elesbão Aprovado – 3,5 pontos 

019.014 Francidswid Wilame de Farias Gonçalves Aprovado – 7,5 pontos 

019.015 Thalles Pereira de Andrade Torres Eliminado 

019.016 João Batista Alves Eliminado 

019.017 Carlos Adriano de Lima Oliveira Eliminado 

019.018 Tony Hery Alves dos Santos Eliminado 

019.019 Edvanilson Fernandes da Mota Eliminado 

019.020 João Vitor Ferreira da Silva Eliminado 

019.021 Kécio Diógenes Casé de Carvalho Eliminado 

019.022 Wanderson dos Santos Rodrigues Aprovado – 1 ponto 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 10 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Francidswid Wilame de Farias Gonçalves 1° lugar - 7,5 pontos 

Lucivando Pinheiro Silva 2° lugar - 7,5 pontos 

Gabriel Duarte da Silva 3° lugar - 7 pontos 

Fernando Araújo da Costa Júnior 4° lugar - 4 pontos 

José Givanildo de Sousa Elesbão 5° lugar - 3,5 pontos 

José Edinaldo Pereira Tenório 6° lugar - 2 pontos 

Alysson Marcelo Bezerra da Silva 7° lugar - 2 pontos 

Laércio Chagas Alves 8° lugar - 2 pontos 

Samuel Aureliano Bezerra 9° lugar - 1,5 pontos 

Alberto Magowne Calumbi Silva 10° lugar - 1 ponto 

José Ailton Ferreira da Silva Cadastro reserva 1 - 1 ponto 

Wanderson dos Santos Rodrigues Cadastro reserva 2 - 1 ponto 

Bruno Wellygton Raposo Marques Silva Cadastro reserva 3 - 1 ponto 

1. ZACARIAS JOSÉ DA SILVA – 015.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

O candidato Zacarias José da Silva, inscrição 015.001, não anexou o todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

2. FABIANO DA SILVA GUEDES FEITOSA – 015.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 
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Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

 

ESPECIFICAÇÃO 

PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

- 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - - 

Pontuação máxima  - 

 

3. ALBERTO MAGOWNE CALUMBI SILVA – 015.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 
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Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 1 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - 1 

Pontuação máxima  16 pontos 

 

4. JOÃO FERNANDO FERREIRA FARIAS FILHO – 015.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato João Fernando Ferreira Farias Filho, inscrição 015.004, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

5. LUCIVANDO PINHEIRO SILVA – 015.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 
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Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

2 

 

6 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 1,5 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - 1,5 

Pontuação máxima  7,5 pontos 

 

6. IVANILDO MACIEL DA SILVA – 015.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Ivanildo Maciel da Silva, inscrição 015.006, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

7. JORGE ALEXANDRE DOS SANTOS – 015.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

O candidato Jorge Alexandre dos Santos, inscrição 015.007, não anexou o todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

8. FERNANDO ARAÚJO DA COSTA JÚNIOR – 015.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
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Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

2 

 

2 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 2,0 2 

Pontuação máxima  4 pontos 

 

9. JOÃO LUIZ ALVES – 015.009 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto NÃO 

Carteira de Habilitação SIM 

O candidato João Luiz Alves, inscrição 015.009, não juntou documentação que comprovasse a escolaridade 

exigida para a função pretendida que é o Ensino Fundamental Incompleto, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 
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candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

10. JOSÉ EDINALDO PEREIRA TENÓRIO – 019.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

2 2 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - - 

Pontuação máxima  2 pontos 

 

11. BRUNO WELLYGTON RAPOSO MARQUES SILVA – 019.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 
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ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 1 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - - 

Pontuação máxima  1 ponto 

 

 

12. ANDERSON RENAN DE ASSIS FARIAS – 019.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

O candidato Anderson Renan de Assis Farias, inscrição 019.003, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

13. LUIZ ALDO DE SOUZA BARBOSA – 019.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Luiz Aldo de Souza Barbosa, inscrição 019.004, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 
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resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

14. IVALDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO – 019.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Ivaldo Oliveira do Nascimento, inscrição 019.005, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

15. SAMUEL AURELIANO BEZERRA – 019.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 1,5 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  
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Pontuação máxima  1,5 pontos 

 

16. LAÉRCIO CHAGAS ALVES – 019.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

2 2 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - - 

Pontuação máxima  2 pontos 

 

17. ADEMI BESERRA DE OLIVEIRA – 019.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto NÃO 

Carteira de Habilitação SIM 
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O candidato Ademi Beserra de Oliveira, inscrição 019.008, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Fundamental Incompleto, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

18. ALYSSON MARCELO BEZERRA DA SILVA – 019.009 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 2 2 

Pontuação máxima  2 pontos 

 

19. GABRIEL DUARTE DA SILVA – 019.010 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 
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Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

2 

 

6 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 1 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - 1 

Pontuação máxima  7 pontos 

 

20. EMILSON FERREIRA DA SILVA – 019.011 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Emilson Ferreira da Silva, inscrição 019.011, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

21. JOSÉ AILTON FERREIRA DA SILVA – 019.012 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 
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Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 1 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - 1 

Pontuação máxima  1 pontos 

 

22. JOSÉ GIVANILDO DE SOUSA ELESBÃO – 019.013 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 
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Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

2 2 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 1,5 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - 1,5 

Pontuação máxima  3,5 pontos 

 

23. FRANCIDSWID WILAME DE FARIAS GONÇALVES – 019.014 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

2 

 

6 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 1,5 
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A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - 1,5 

Pontuação máxima  7,5 pontos 

 

24. THALLES PEREIRA DE ANDRADE TORRES – 019.015 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - - 

Pontuação máxima  - 

 

25. JOÃO BATISTA ALVES – 019.016 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
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Ensino Fundamental Incompleto NÃO 

Carteira de Habilitação SIM 

O candidato João Batista Alves, inscrição 019.016, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Fundamental Incompleto, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

26. CARLOS ADRIANO DE LIMA OLIVEIRA – 019.017 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto NÃO 

Carteira de Habilitação SIM 

O candidato Carlos Adriano de Lima Oliveira, inscrição 019.017, não juntou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Fundamental Incompleto, 

descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o 

item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-

requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a 

legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no 

currículo. 

27. TONY HERY ALVES DOS SANTOS – 019.018 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

O candidato Tony Hery Alves dos Santos, inscrição 019.018, não anexou o todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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28. EDVANILSON FERNANDES DA MOTA – 019.019 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto NÃO 

Carteira de Habilitação SIM 

O candidato Edvanilson Fernandes da Mota, inscrição 019.019, não juntou documentação que comprovasse 

a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Fundamental Incompleto, descumprindo, deste 

modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 

– Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação 

do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

29. JOÃO VITOR FERREIRA DA SILVA – 019.020 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto NÃO 

Carteira de Habilitação NÃO 

O candidato João Vitor Ferreira da Silva, inscrição 019.020, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Fundamental Incompleto, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Como também, não juntou a Carteira de Habilitação, pré-requisito 

para a função pretendida. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a 

análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

30. KÉCIO DIÓGENES CASÉ DE CARVALHO – 019.021 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto NÃO 

Carteira de Habilitação SIM 

O candidato Kécio Diógenes Casé de Carvalho, inscrição 019.021, não juntou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Fundamental Incompleto, 

descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o 

item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-

requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a 

legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no 

currículo. 

31. WANDERSON DOS SANTOS RODRIGUES – 019.022 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 1 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - 1 
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Pontuação máxima  1 pontos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

016/020 

MOTORISTA 

TRANSPORTE ESCOLAR 
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016/020 – MOTORISTA – TRANSPORTE ESCOLAR 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

016.002 Wesley Silva Emiliano de Oliveira Eliminado 

020.001 Ronaldo Raimundo da Silva Aprovado – 1,5 pontos 

020.002 Siddney Fernando Alves Inô Aprovado – 1,5 pontos 

020.003 José Erinaldo Lima dos Santos Aprovado – 1,5 pontos 

020.004 José Anunciado Avelino Bezerra Aprovado – 2 pontos 

020.006 Josimaro Soares Ribeiro Aprovado – 2 pontos 

020.007 Givanilson Menino da Silva Eliminado 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 9 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Josimaro Soares Ribeiro 1° lugar - 2 pontos 

José Anunciado Avelino Bezerra 2° lugar - 2 pontos 

José Erinaldo Lima dos Santos 3° lugar - 1,5 pontos 

Ronaldo Raimundo da Silva 4° lugar - 1,5 pontos 

Siddney Fernando Alves Inô 5° lugar - 1,5 pontos 

 

1. WESLEY SILVA EMILIANO DE OLIVEIRA – 016.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto NÃO 
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Carteira de Habilitação D SIM 

Curso de Condutor Escolar NÃO 

O candidato Wesley Silva Emiliano de Oliveira, inscrição 016.002, não juntou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Fundamental Incompleto, 

descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o 

item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-

requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”.  Como também, o Curso de Condutor 

Escolar que é pré-requisito para a função pretendida. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-

requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

2. RONALDO RAIMUNDO DA SILVA – 020.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação D SIM 

Curso de Condutor Escolar SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 1,5 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - 1,5 

Pontuação máxima  1,5 pontos 
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3. SIDDNEY FERNANDO ALVES INÔ – 020.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação D SIM 

Curso de Condutor Escolar SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 1,5 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - 1,5 

Pontuação máxima  1,5 pontos 

 

4. JOSÉ ERINALDO LIMA DOS SANTOS – 020.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação D SIM 

Curso de Condutor Escolar SIM 
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ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 1,5 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - 1,5 

Pontuação máxima  1,5 pontos 

 

5. JOSÉ ANUNCIADO AVELINO BEZERRA – 020.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação D SIM 

Curso de Condutor Escolar SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 
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Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 2 2 

Pontuação máxima  2 pontos 

 

6. JOSIMARO SOARES RIBEIRO – 020.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação D SIM 

Curso de Condutor Escolar SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 2 2 

Pontuação máxima  2 pontos 

 

7. GIVANILSON MENINO DA SILVA – 020.007 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

O candidato Givanilson Menino da Silva, inscrição 020.007, não anexou o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

017/021 
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MOTORISTA 

DISTRITO DO PINDURÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

017/021 – MOTORISTA – DISTRITO DO PINDURÃO 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

021.001 Emmanuel da Silva Matos Eliminado 

021.002 Luís Fernando dos Anjos Ramos Aprovado – 2 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 2 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Luís Fernando dos Anjos Ramos 1° lugar – 2 pontos 

 

1. EMMANUEL DA SILVA MATOS – 021.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

 

O candidato Emmanuel da Silva Matos, inscrição 021.001, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 
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preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Como também, 

não anexou o currículo, Anexo III, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, 

item 4.1.3: “Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, 

acompanhado de cópia dos títulos que comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

2. LUÍS FERNANDO DOS ANJOS RAMOS – 021.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

2 2 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - - 

Pontuação máxima  2pontos 
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018/022 

MOTORISTA  
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 CAMINHÃO COLETOR 

 

 

 

 

 

 

018/022 – MOTORISTA – CAMINHÃO COLETOR 

 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

022.001 José Janiedson de Sousa Chaves Eliminado 

022.002 José Inácio de Queiroz Neto Eliminado 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

- - 

 

1. JOSÉ JANIEDSON DE SOUSA CHAVES – 022.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
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Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação D SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - - 

Pontuação máxima  - 

 

2. JOSÉ INÁCIO DE QUEIROZ NETO – 022.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Fundamental Incompleto SIM 

Carteira de Habilitação D SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Cursos de aperfeiçoamento em áreas correlatas a função para a 

qual foi inscrita, mínimo de 20 (vinte) horas. (máximo de 2 

cursos) 

 

- 

 

- 
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Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

- - 

 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço - - 

Pontuação máxima  - 
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019/023 

NUTRICIONISTA  

NASF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

019/023 – NUTRICIONISTA - NASF 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

019.001 Ivonete da Silva Queiroz Aprovada – 13 pontos 

019.002 Kátia Cristina Araújo Bezerra de Souza Aprovada – 17 pontos 

019.003 Abel Frederick Cândido Eliminado 

019.004 Nívea Fernanda Guimarães De Souza Aprovada – 3,5 pontos 

019.005 Layse Cristine Araújo Silva Eliminada 

019.006 Letícia de Queiroz Freitas Aprovada – 7,5 pontos 

019.007 Amoysa Araújo Ribeiro Aprovada – 46 pontos 

019.008 Natalia Almeida Moreyra Eliminada 

023.001 Samanda Pessoa Silva Eliminada 

023.002 Alina Rocha Valdevino Eliminada 

023.003 Bruno Jordão das Neves Moura Aprovado – 6 pontos 
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023.004 Andressa Queiroz Firmo Eliminada 

023.005 Emanoela Beatriz Inô Silva Eliminada 

023.006 Jessica Moreira de Carvalho Aprovada – 46 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Jessica Moreira de Carvalho 1° lugar - 46 pontos 

Amoysa Araújo Ribeiro Cadastro reserva 1 - 46 pontos 

Kátia Cristina Araújo Bezerra de Souza Cadastro reserva 2 - 17 pontos 

Ivonete da Silva Queiroz Cadastro reserva 3 - 13 pontos 

Letícia de Queiroz Freitas Cadastro reserva 4 - 7,5 pontos 

Bruno Jordão das Neves Moura Cadastro reserva 5 - 6 pontos 

Nívea Fernanda Guimarães De Souza Cadastro reserva 6- 3,5 pontos 

 

1. IVONETE DA SILVA QUEIROZ – 019.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Nutrição SIM 

Inscrição no CRN SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 
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Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  13 pontos 

 

2. KÁTIA CRISTINA ARAÚJO BEZERRA DE SOUZA – 019.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Nutrição SIM 

Inscrição no CRN SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  16 pontos 

 

3. ABEL FREDERICK CÂNDIDO – 019.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Abel Frederick Cândido, inscrição 019.003, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

4. NÍVEA FERNANDA GUIMARÃES DE SOUZA – 019.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Nutrição SIM 

Inscrição no CRN SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 
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Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  3,5 pontos 

 

5. LAYSE CRISTINE ARAÚJO SILVA – 019.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Nutrição SIM 

Inscrição no CRN NÃO 

A candidata Layse Cristine Araújo Silva, inscrição 019.005, não juntou documentação que comprovasse a 

sua filiação ao Conselho de Classe – CRN, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida 

no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-

Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-

requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

6. LETÍCIA DE QUEIROZ FREITAS – 019.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
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Curso Superior em Nutrição SIM 

Inscrição no CRN SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  7,5 pontos 

 

7. AMOYSA ARAÚJO RIBEIRO – 019.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Nutrição SIM 

Inscrição no CRN SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 
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ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  46 pontos 

 

8. NATALIA ALMEIDA MOREYRA – 019.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Nutrição SIM 

Inscrição no CRN NÃO 

A candidata Natalia Almeida Moreyra, inscrição 019.008, não juntou documentação que comprovasse a 

sua filiação ao Conselho de Classe – CRN, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida 

no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-

Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-

requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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9. SAMANDA PESSOA SILVA – 023.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Samanda Pessoa Silva, inscrição 023.001, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

10. ALINA ROCHA VALDEVINO – 023.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Nutrição SIM 

Inscrição no CRN NÃO 

A candidata Alina Rocha Valdevino, inscrição 023.002, não juntou documentação que comprovasse a sua 

filiação ao Conselho de Classe – CRN, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida no 

quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-

Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-

requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

11. BRUNO JORDÃO DAS NEVES MOURA – 023.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Nutrição SIM 

Inscrição no CRN SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO  
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UNITÁRIA MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  5 pontos 

 

12. ANDRESSA QUEIROZ FIRMO – 023.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Andressa Queiroz Firmo, inscrição 023.004, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

13. EMANOELA BEATRIZ INÔ SILVA – 023.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 
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Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Emanoela Beatriz Inô Silva, inscrição 023.005, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

14. JESSICA MOREIRA DE CARVALHO – 023.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Nutrição SIM 

Inscrição no CRN SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 
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A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos -  

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  46 pontos 
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020/024 

ODONTÓLOGO 

PROGRAMA ESTRATÉGIA  

DA FAMÍLIA - ESF 

 

 

 

 

 

 

 

 

020/024 – ODONTÓLOGO - ESF 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 
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020.001 Natália Carla Barros de Araújo Aprovada – 28,5 pontos 

020.002 Alycia Miranda Farias Eliminada 

020.003 Eriberto de Araújo Dantas Aprovado – 24 pontos 

020.005 Bruna Riviane Sinésio de Sousa Eliminada 

024.001 Olga Batista Cipriano Aprovada – 25 pontos 

024.002 Iago Vasconcelos Gonzaga Aprovado – 36 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Iago Vasconcelos Gonzaga 1° lugar - 36 pontos 

Natália Carla Barros de Araújo Cadastro reserva 1 - 28,5 pontos 

Olga Batista Cipriano Cadastro reserva 2 - 25 pontos 

Eriberto de Araújo Dantas Cadastro reserva 3 - 24 pontos 

 

1. NATÁLIA CARLA BARROS DE ARAÚJO – 020.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Odontologia SIM 

Inscrição no CRO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 
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Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  28,5 pontos 

 

2. ALYCIA MIRANDA FARIAS – 020.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Nutrição SIM 

Inscrição no CRO NÃO 

A candidata Alycia Miranda Farias, inscrição 023.002, não juntou documentação que comprovasse a sua 

filiação ao Conselho de Classe – CRO, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida no 

quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-

Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-

requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

3. ERIBERTO DE ARAÚJO DANTAS – 020.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Odontologia SIM 

Inscrição no CRO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 
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ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  24 pontos 

 

4. BRUNA RIVIANE SINÉSIO DE SOUSA – 020.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Bruna Riviane Sinésio de Sousa, inscrição 020.004, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

5. OLGA BATISTA CIPRIANO – 024.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Odontologia SIM 

Inscrição no CRO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  25 pontos 

 

6. IAGO VASCONCELOS GONZAGA – 024.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
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Curso Superior em Odontologia SIM 

Inscrição no CRO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  36 pontos 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

021/025 

ODONTÓLOGO PERIODONTISTA 
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021/025 – ODONTÓLOGO PERIODONTISTA 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

021.001 Jamesson de Macêdo Andrade Aprovado – 38 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Jamesson de Macêdo Andrade 1° lugar – 38 pontos 

 

1. JAMESSON DE MACÊDO ANDRADE – 021.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Odontologia SIM 

Especialização em Periodontia SIM 

Inscrição no CRO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

15 pontos 15 pontos 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 
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Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  38 pontos 
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022/026 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
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022/026 – OPERADOR DE MÁQUINAS 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

026.001 Márcio Rogério da Silva Paulino Eliminado 

026.002 Ailton José Bezerra Mendonça Eliminado 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

  

 

1. MÁRCIO ROGÉRIO DA SILVA PAULINO – 026.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Márcio Rogério da Silva Paulino, inscrição 026.001, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

1. AILTON JOSÉ BEZERRA MENDONÇA – 026.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

Curso de Operador de Máquinas NÃO 

O candidato Ailton José Bezerra Mendonça, inscrição 026.002, não juntou documentação que comprovasse 

a conclusão do curso de operador de máquinas, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 
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Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Como também, não juntou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste 

modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 

– Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação 

do candidato no Processo Seletivo Simplificado”.  Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

 

 

 

023/027 

ORIENTADOR SOCIAL - SCFV 
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023/027 – ORIENTADOR SOCIAL - SCFV 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

023.001 Naira Gabriele Calumbir Silva Aprovada – 11 pontos 

023.002 Viviane Costa Queiroz Eliminada 

023.003 Vitória Gaspar Alves Eliminada 

023.004 Jackeline Eloise da Silva Melo Eliminada 

023.005 Maria José de Lima Pinheiro Eliminada 

023.006 Maria Luciene de Lima Eliminada 

023.007 Welton Gaspar da Silva Eliminado 

023.008 Evillyn Maria Ferreira Rodrigues Eliminada 

023.009 José Ferreira de Lima Neto Eliminado 

027.001 José Auri dos Santos Queiroz Eliminado 

027.002 Ana Paula Chaves Bezerra Eliminada 

027.003 Mayza Elen Gonçalves Duarte Eliminada 

027.004 Jancelina Débora de Sousa Ribeiro Aprovada – 15 pontos 

027.005 Maria José Valquíria Bezerra Aprovada – 24 pontos 

027.006 Josefa Josimere de Melo Oliveira Aprovada – 22,5 pontos 

027.007 Rafael Lucas Cordeiro da Silva Eliminado 

027.008 Ana Jacqueline Nunes Aprovada – 4,5 pontos 

027.009 Ranieli Batista da Silva Aprovada – 1 ponto 

027.010 Janair Marlison da Silva Alves Eliminado 

027.011 Veracilda Gomes Ferreira Eliminada 

027.012 Laudicéia Ribeiro dos Santos Eliminada 

027.013 Rallyne Ranielly Alves da Silva Eliminada 

027.014 Damiana Cordeiro da Silva Aprovada – 11,5 pontos 

027.015 Caio Ernesto de Oliveira Pereira Aprovado – 2,5 pontos 

027.016 Reury Rabynne Alves da Silva Eliminado 

027.017 Larissa Paula Ferreira de Sousa Eliminada 

027.018 Raphael José Alves da Silva Eliminado 

027.001 José Iago Bezerra Lucas Aprovado – 1 ponto 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 4 (AC) + 1 (PcD) + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Maria José Valquíria Bezerra 1° lugar (AC) - 24 pontos 

Josefa Josimere de Melo Oliveira 2° lugar (AC) - 22,5 pontos 

Jancelina Débora de Sousa Ribeiro 3° lugar (AC) - 15 pontos 

Damiana Cordeiro da Silva 4° lugar (AC) - 11,5 pontos 

Naira Gabriele Calumbir Silva Cadastro reserva 1 - 11 pontos 

Ana Jacqueline Nunes Cadastro reserva 2 - 4,5 pontos 

Caio Ernesto de Oliveira Pereira Cadastro reserva 3 - 2,5 pontos 

Ranieli Batista da Silva Cadastro reserva 4 – 1 ponto 
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José Iago Bezerra Lucas 1° lugar (PcD) – 1 ponto 

 

1. NAIRA GABRIELE CALUMBIR SILVA – 023.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  11 pontos 

 

2. VIVIANE COSTA QUEIROZ – 023.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
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Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Viviane Costa Queiroz, inscrição 023.002, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

3. VITÓRIA GASPAR ALVES – 023.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 
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A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos -  

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

4. JACKELINE ELOISE DA SILVA MELO – 023.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Jackeline Eloise da Silva Melo, inscrição 023.004, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

5. MARIA JOSÉ DE LIMA PINHEIRO – 023.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Maria José de Lima Pinheiro, inscrição 023.005, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

6. MARIA LUCIENE DE LIMA – 023.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Maria Luciene de Lima, inscrição 023.006, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

7. WELTON GASPAR DA SILVA – 023.007 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

8. EVILLYN MARIA FERREIRA RODRIGUES – 023.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

9. JOSÉ FERREIRA DE LIMA NETO – 023.009 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

O candidato José Ferreira de Lima Neto, inscrição 023.009, não anexou o currículo, Anexo III, contrariando 

o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de acordo com 

o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que comprovam as 
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informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando 

a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

10. JOSÉ AURI DOS SANTOS QUEIROZ – 027.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

11. ANA PAULA CHAVES BEZERRA – 027.002 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

12. MAYZA ELEN GONÇALVES DUARTE – 027.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 
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PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

A candidata Mayza Elen Gonçalves Duarte, inscrição 027.004, não juntou documentação que comprovasse 

a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”.  Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

13. JANCELINA DÉBORA DE SOUSA RIBEIRO – 027.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 
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De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 4 pontos 

 A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4  

Pontuação máxima  14 pontos 

 

14. MARIA JOSÉ VALQUÍRIA BEZERRA – 027.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  
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Pontuação máxima  24 pontos 

 

15. JOSEFA JOSIMERE DE MELO OLIVEIRA – 027.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  22,5 pontos 

 

16. RAFAEL LUCAS CORDEIRO DA SILVA – 027.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
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Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

O candidato Rafael Lucas Cordeiro da Silva, inscrição 027.007, não anexou todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional 

de acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

17. ANA JACQUELINE NUNES – 027.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 
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A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos -  

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  4,5 pontos 

 

18. RANIELI BATISTA DA SILVA – 027.009 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  1 pontos 
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19. JANAIR MARLISON DA SILVA ALVES – 027.010 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

20. VERACILDA GOMES FERREIRA – 027.011 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

21. LAUDICÉIA RIBEIRO DOS SANTOS – 027.012 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 
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A candidata Laudicéia Ribeiro dos Santos, inscrição 027.012, não juntou documentação que comprovasse 

a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”.  Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

22. RALLYNE RANIELLY ALVES DA SILVA – 027.013 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  
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Pontuação máxima  - 

 

23. DAMIANA CORDEIRO DA SILVA – 027.014 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  11,5 pontos 

 

24. CAIO ERNESTO DE OLIVEIRA PEREIRA – 027.015 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
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Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  2,5 pontos 

 

25. REURY RABYNNE ALVES DA SILVA – 027.016 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
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Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

26. LARISSA PAULA FERREIRA DE SOUSA – 027.017 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio NÃO 

A candidata Larissa Paula Ferreira de Sousa, inscrição 027.017, não juntou documentação que comprovasse 

a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, descumprindo, deste modo, 
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determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”.  Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

27. RAPHAEL JOSÉ ALVES DA SILVA – 027.018 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 
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28. JOSÉ IAGO BEZERRA LUCAS – 027.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  1 ponto 
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024/028 
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PSICÓLOGO - CRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

024/028 – PSICÓLOGO - CRAS 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

024.001 Valdeilma de Freitas Alves Eliminada 

024.002 Daniel Bezerra de Araújo Eliminado 

024.004 Sarah Idalina Medeiros Braz Eliminada 

028.001 Thays de Freitas Paiva Aprovada - 36,5 pontos 

028.002 Anderson Luiz Silva Duque Eliminado 

028.003 Ana Layse Viana Da Costa Aprovada - 19 pontos 

028.004 Fernanda Saylla Celestino da Silva Eliminada 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Thays de Freitas Paiva 1° lugar - 36,5 pontos 

Ana Layse Viana Da Costa Cadastro reserva 1 - 19 pontos 

 

1. VALDEILMA DE FREITAS ALVES – 024.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 
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Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia NÃO 

Inscrição no CRP NÃO 

A candidata Valdeilma de Freitas Alves, inscrição 024.001, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Curso Superior em Psicologia, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”.  Como também, não comprovou a inscrição perante o conselho de 

classe – CRP, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida no quadro 01 – Das Funções 

Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / Escolaridade, 

Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, impossibilitando 

a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

2. DANIEL BEZERRA DE ARAÚJO – 024.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP NÃO 

O candidato Daniel Bezerra de Araújo, inscrição 024.002, não comprovou a inscrição perante o conselho 

de classe – CRP, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida no quadro 01 – Das 

Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / 

Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

3. SARAH IDALINA MEDEIROS BRAZ – 024.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
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Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP NÃO 

A candidata Sarah Idalina Medeiros Braz, inscrição 024.004, não comprovou a inscrição perante o conselho 

de classe – CRP, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida no quadro 01 – Das 

Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / 

Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

4. THAYS DE FREITAS PAIVA – 028.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 2 pontos 

 A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  36,5 pontos 

 

5. ANDERSON LUIZ SILVA DUQUE – 028.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Anderson Luiz Silva Duque, inscrição 028.002, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

6. ANA LAYSE VIANA DA COSTA – 028.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 
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Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  19 pontos 

 

7. FERNANDA SAYLLA CELESTINO DA SILVA – 028.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP NÃO 

 

A candidata Fernanda Saylla Celestino da Silva, inscrição 028.004, não juntou documentação que 

comprovasse a sua filiação ao Conselho de Classe – CRP. Anexando, apenas, solicitação da carteira, bem como 

carteira provisória com data já vencida. Não comprovando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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026/030 

PSICÓLOGO - NASF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

026/030 – PSICÓLOGO - NASF 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

026.001 Renata Alesandra Oliveira Neves Aprovada – 43 pontos 

026.002 Renyer Ialy Dos Santos Silva Aprovado – 7 pontos 

026.003 Ana Paula Alves Cordeiro Eliminada 

026.004 Antônio Gabriel Feitosa Rolim Aprovado – 44,5 pontos 

026.005 Elvira Lídia dos Santos Soares Aprovada – 17 pontos 

030.001 Fernanda Naiene Rodrigues Valadares Aprovada – 45 pontos 

030.002 Fernanda de Araújo Simião Eliminada 

030.003 Jairo Luís da Silva Alves Aprovado – 2 pontos 

030.004 Jamila Silva de Sousa Paulino Eliminada 

030.005 Ana Francineide Alves dos Santos Eliminada 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 
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CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Fernanda Naiene Rodrigues Valadares 1° lugar - 45 pontos 

Antônio Gabriel Feitosa Rolim Cadastro reserva 1 - 44,5 pontos 

Renata Alesandra Oliveira Neves Cadastro reserva 2 - 43 pontos 

Elvira Lídia dos Santos Soares Cadastro reserva 3 - 17 pontos 

Renyer Ialy Dos Santos Silva Cadastro reserva 4 - 7 pontos 

Jairo Luís da Silva Alves Cadastro reserva 5 - 2 pontos 

 

1. RENATA ALESANDRA OLIVEIRA NEVES – 026.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  
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Pontuação máxima  43 pontos 

 

2. RENYER IALY DOS SANTOS SILVA – 026.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  6 pontos 

 

3. ANA PAULA ALVES CORDEIRO – 026.003 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP NÃO 

 

A candidata Ana Paula Alves Cordeiro, inscrição 026.003, não juntou documentação que comprovasse 

a sua filiação ao Conselho de Classe – CRP. Contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

4. ANTÔNIO GABRIEL FEITOSA ROLIM – 026.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 10 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 
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Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  44,5 pontos 

 

5. ELVIRA LÍDIA DOS SANTOS SOARES – 026.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 
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Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  17 pontos 

 

6. FERNANDA NAIENE RODRIGUES VALADARES – 030.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 7,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 
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De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 3 pontos 

 A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  44 pontos 

 

7. FERNANDA DE ARAÚJO SIMIÃO – 030.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP NÃO 

 

A candidata Fernanda de Araújo Simião, inscrição 030.002, não juntou documentação que comprovasse 

a sua filiação ao Conselho de Classe – CRP. Contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

8. JAIRO LUÍS DA SILVA ALVES – 030.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 
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Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  2 pontos 

 

9. JAMILA SILVA DE SOUSA PAULINO – 030.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP NÃO 

 

A candidata Jamila Silva de Sousa Paulino, inscrição 030.004, não juntou documentação que 

comprovasse a sua filiação ao Conselho de Classe – CRP. Contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para 

a função, contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, 

Vagas, Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação 

deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

10. ANA FRANCINEIDE ALVES DOS SANTOS – 030.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
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Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Psicologia SIM 

Inscrição no CRP NÃO 

 

A candidata Ana Francineide Alves dos Santos, inscrição 030.005, não juntou documentação que 

comprovasse a sua filiação ao Conselho de Classe – CRP. Contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para 

a função, contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, 

Vagas, Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação 

deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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027/031 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

027/031 – PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

027.001 Robéria Carmen Melo de Queiroz Freitas Aprovada – 21 pontos 

027.002 Paula Regilleny de Freitas Lourenço Aprovada – 13 pontos 

031.001 Charlene Sousa Silva Eliminada 
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031.002 Elaine Cristina da Silva Pereira Brito Eliminada 

031.003 Ana Francisca Batista Nogueira Aprovada – 18,5 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Robéria Carmen Melo de Queiroz Freitas 1° lugar - 21 pontos 

Ana Francisca Batista Nogueira Cadastro reserva 1 - 18,5 pontos 

Paula Regilleny de Freitas Lourenço Cadastro reserva 2 - 13 pontos 

 

1. ROBÉRIA CARMEN MELO DE QUEIROZ FREITAS – 027.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Biologia ou  

Ciências Biológicas 

SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 
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De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - - 

 A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  20 pontos 

 

2. PAULA REGILLENY DE FREITAS LOURENÇO – 027.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Biologia ou  

Ciências Biológicas 

SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  
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Pontuação máxima  12 pontos 

 

3. CHARLENE SOUSA SILVA – 031.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Biologia ou  

Ciências Biológicas 

NÃO 

 

A candidata Charlene Sousa Silva, inscrição 031.001, não apresentou certificação do curso superior 

indicada no edital, mas sim, em área afim. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

4. ELAINE CRISTINA DA SILVA PEREIRA BRITO – 031.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Biologia ou  

Ciências Biológicas 

NÃO 

 

A candidata Elaine Cristina da Silva Pereira Brito, inscrição 031.002, não apresentou certificação do 

curso superior indicada no edital, mas sim, em área afim. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

 

5. ANA FRANCISCA BATISTA NOGUEIRA – 031.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
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Curso Superior em Biologia ou  

Ciências Biológicas 

SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  18,5 pontos 
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028/032 

PROFESSOR DE  

EDUCAÇÃO FÍSICA 
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028/032 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

028.001 Cássio Conrado Chaves Eliminado 

028.002 Antônio Jociémerson Araújo Mineiro Eliminado 

032.001 Jonas de Sousa e Silva Aprovado – 20 pontos 

032.002 Arthur da Silva Barbosa Eliminado 

032.003 José Renato Lins de Farias Eliminado 

032.004 Érica Jacira de Araújo Silva Eliminada 

032.005 John Émerson da Silva Santos Aprovado – 27 pontos 

032.006 Jadyeverton José da Silva Santos Eliminado 

032.007 Crisólogo Pereira dos Santos Eliminado 

032.008 Reginaldo Santana Lima Aprovado – 20 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

John Émerson da Silva Santos 1° lugar - 27 pontos 

Reginaldo Santana Lima Cadastro reserva 1 - 20 pontos 

Jonas de Sousa e Silva Cadastro reserva 2 - 20 pontos 

 

1. CÁSSIO CONRADO CHAVES – 028.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Cássio Conrado Chaves, inscrição 028.001, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

2. ANTÔNIO JOCIÉMERSON ARAÚJO MINEIRO – 028.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Educação Física NÃO 

Inscrição do CREF NÃO 
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O candidato Antônio Jociémerson Araújo Mineiro, inscrição 028.002, não juntou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Curso Superior em Educação Física, 

descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. E o item 5.3, do 

Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a 

participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”.  Como também, não comprovou a inscrição perante 

o conselho de classe – CREF, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida no quadro 

01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / 

Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

3. LUÍS ANTÔNIO BARBOSA – 028.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Educação Física SIM 

Inscrição do CREF NÃO 

O candidato Luís Antônio Barbosa, inscrição 028.003, não comprovou a inscrição perante o conselho de 

classe – CREF, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida no quadro 01 – Das 

Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / 

Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

4. JONAS DE SOUSA E SILVA – 032.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Educação Física SIM 

Inscrição do CREF SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 
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Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  21 pontos 

 

5. ARTHUR DA SILVA BARBOSA – 032.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Educação Física SIM 

Inscrição do CREF NÃO 

O candidato Arthur da Silva Barbosa, inscrição 032.002, não comprovou a inscrição perante o conselho de 

classe – CREF, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida no quadro 01 – Das 

Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / 

Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

6. JOSÉ RENATO LINS DE FARIAS – 032.003 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Educação Física SIM 

Inscrição do CREF NÃO 

O candidato José Renato Lins de Farias, inscrição 032.003, não comprovou a inscrição perante o conselho 

de classe – CREF, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida no quadro 01 – Das 

Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / 

Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

7. ÉRICA JACIRA DE ARAÚJO SILVA – 032.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Érica Jacira de Araújo Silva, inscrição 032.004, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

8. JOHN ÉMERSON DA SILVA SANTOS – 032.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Educação Física SIM 

Inscrição do CREF SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO  
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UNITÁRIA MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  26 pontos 

 

9. JADYEVERTON JOSÉ DA SILVA SANTOS – 032.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Educação Física SIM 

Inscrição do CREF NÃO 

O candidato Jadyeverton José da Silva Santos, inscrição 032.006, não comprovou a inscrição perante o 

conselho de classe – CREF, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida no quadro 01 

– Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / 

Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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10. CRISÓLOGO PEREIRA DOS SANTOS – 032.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Educação Física SIM 

Inscrição do CREF NÃO 

O candidato Crisólogo Pereira dos Santos, inscrição 032.007, não comprovou a inscrição perante o conselho 

de classe – CREF, contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida no quadro 01 – Das 

Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-Requisitos / 

Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

11. REGINALDO SANTANA LIMA – 032.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Educação Física SIM 

Inscrição do CREF SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 
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Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  20 pontos 
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029/033 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 
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029/033 – PROFESSOR DE HISTÓRIA 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

033.001 Cícero Adriano Ferreira Eliminado 

033.002 Ana Danielle Ferreira da Silva Casé de Carvalho Aprovada – 5 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Ana Danielle Ferreira da Silva Casé de Carvalho 1° lugar – 5 pontos 

 

1. CÍCERO ADRIANO FERREIRA – 033.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em História SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 
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Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

2. ANA DANIELLE FERREIRA DA SILVA CASÉ DE CARVALHO – 033.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em História SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 
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Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  5 pontos 

 

 

 

 

 

 

030/034 

PROFESSOR DE  

LÍNGUA PORTUGUESA 

 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

030/034 – PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

030.001 Lucivaldo Ferreira de Araújo Felix Aprovado – 35 pontos 

034.001 Flávia Maria Alves de Araújo Eliminada 

034.003 Jayana Maria Elias da Silva Aprovada - 16 pontos 

034.004 Morgana dos Santos Moura Aprovada - 21,5 pontos 

034.005 Teresa Cristina Torres da Silva Aprovada - 28,5 pontos 

034.006 Maria Risonilda da Silva Melo Eliminada 

034.007 Pricila Maria Pedrosa Honório Eliminada 

034.008 Gabriela Gilvanda de Oliveira Silva Aprovada - 8,5 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Lucivaldo Ferreira de Araújo Felix 1° lugar - 35 pontos 

Teresa Cristina Torres da Silva Cadastro reserva 1 - 28,5 pontos 

Morgana dos Santos Moura Cadastro reserva 2 - 21,5 pontos 

Jayana Maria Elias da Silva Cadastro reserva 3 - 16 pontos 

Gabriela Gilvanda de Oliveira Silva Cadastro reserva 4 - 8,5 pontos 

 

1. LUCIVALDO FERREIRA DE ARAÚJO FELIX – 033.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
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Curso Superior em Letras com habilitação 

em língua vernácula 

SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  35 pontos 

 

2. FLÁVIA MARIA ALVES DE ARAÚJO – 034.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Letras com habilitação 

em língua vernácula  

NÃO 
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A candidata Flávia Maria Alves de Araújo, inscrição 034.001, não apresentou certificação do curso 

superior indicada no edital, mas sim, em área afim. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-

requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

3. JAYANA MARIA ELIAS DA SILVA – 034.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Letras com habilitação 

em língua vernácula 

SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  
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Pontuação máxima  15 pontos 

 

4. MORGANA DOS SANTOS MOURA – 034.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Letras com habilitação 
em língua vernácula 

SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  21,5 pontos 

 

5. TERESA CRISTINA TORRES DA SILVA – 034.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Letras com habilitação 

em língua vernácula 

SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  28,5 pontos 

 

6. MARIA RISONILDA DA SILVA MELO – 034.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 
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PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Letras com habilitação 

em língua vernácula  

NÃO 

 

A candidata Maria Risonilda da Silva Melo, inscrição 034.006, não apresentou certificação do curso 

superior indicada no edital. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, impossibilitando 

a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

7. PRICILA MARIA PEDROSA HONÓRIO – 034.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Pricila Maria Pedrosa Honório, inscrição 034.007, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

8. GABRIELA GILVANDA DE OLIVEIRA SILVA – 034.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Letras com habilitação 

em língua vernácula  

SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 
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Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  8,5 pontos 

 

 

 

 

 

 

 

 

035 
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

035 – PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

035.002 Maciel de Souza Assis Aprovado - 12,5 pontos 

035.003 Valéria Juliana Raposo Pereira Aprovada – 21,5 pontos 

035.004 Samara Maria Souza Silva Aprovada – 7 pontos 

035.005 Francília de Fátima Silva Queiroz Aprovada – 50 pontos 

035.006 Cícero Félix da Silva Eliminado 

035.007 Paulo Wéber Pinheiro da Silva Eliminado 

035.008 José de Assis de Queiroz Silva Aprovado – 21,5 pontos 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Francília de Fátima Silva Queiroz 1° lugar - 50 pontos 

José de Assis de Queiroz Silva Cadastro reserva 1 - 21,5 pontos 

Valéria Juliana Raposo Pereira Cadastro reserva 2 - 21,5 pontos 

Maciel de Souza Assis Cadastro reserva 3 - 12,5 pontos 

Samara Maria Souza Silva Cadastro reserva 4 -7 pontos 

 

1. MACIEL DE SOUZA ASSIS – 035.002 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Matemática SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  12,5 pontos 

 

 

2. VALÉRIA JULIANA RAPOSO PEREIRA – 035.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Matemática SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  21,5 pontos 

 

3. SAMARA MARIA SOUZA SILVA – 035.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Matemática SIM 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

2 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço 2 pontos 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  7 pontos 

 

4. FRANCÍLIA DE FÁTIMA SILVA QUEIROZ – 035.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Matemática SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 20 pontos 
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Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

15 pontos 15 pontos 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  50 pontos 

 

5. CÍCERO FÉLIX DA SILVA – 035.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Cícero Félix da Silva, inscrição 035.006, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

6. PAULO WÉBER PINHEIRO DA SILVA – 035.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Paulo Wéber Pinheiro da Silva, inscrição 035.007, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 
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preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

7. JOSÉ DE ASSIS DE QUEIROZ SILVA – 035.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em Matemática SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 7,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  21,5 pontos 
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031/036 

SUPERVISOR 
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PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

031/036 – SUPERVISOR - PCF 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

031.001 Victor Nunes Tenório Cavalcante Aprovado – 21 pontos 

036.001 Adrielli Luiza Alves Inô Rodrigues Aprovada – 27,5 pontos 

036.002 Eliêne Fernandes de Sales Aprovada – 12 pontos 

036.003 Newton Viana de Brito Aprovado – 2 pontos 

036.004 Juliane Kaline Lacerda Santos Eliminada 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Adrielli Luiza Alves Inô Rodrigues 1° lugar - 27,5 pontos 

Victor Nunes Tenório Cavalcante Cadastro reserva 1 - 21 pontos 

Eliêne Fernandes de Sales Cadastro reserva 2 - 12 pontos 

Newton Viana de Brito Cadastro reserva 3 - 2 pontos 

 

1. VICTOR NUNES TENÓRIO CAVALCANTE – 031.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 
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Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em qualquer área SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  22 pontos 

 

2. ADRIELLI LUIZA ALVES INÔ RODRIGUES – 036.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em qualquer área SIM 
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ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

2,5 pontos 2,5 pontos 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

4 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço 4 pontos  

Pontuação máxima  27,5 pontos 

 

3. ELIÊNE FERNANDES DE SALES – 036.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em qualquer área SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 
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Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  13 pontos 

 

4. NEWTON VIANA DE BRITO – 036.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em qualquer área SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  3 pontos 

 

5. JULIANE KALINE LACERDA SANTOS – 036.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Curso Superior em qualquer área NÃO 

A candidata Juliane Kaline Lacerda Santos, inscrição 036.004, não juntou documentação que comprovasse 

a escolaridade exigida para a função pretendida que é Curso Superior em qualquer área, descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições. Como também, o item 5.3, do Capítulo 5 – 

Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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032/037 
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TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

DE 

ANÁLISES CLÍNICAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

032/037 – TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

032.001 Amanda Alves Nunes Eliminada 

037.001 Roberto Neves da Costa Eliminada 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 1 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

- - 

 

1. AMANDA ALVES NUNES – 032.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo NÃO 

Curso Técnico de Laboratório SIM 

Inscrição no CRF NÃO 

A candidata Amanda Alves Nunes, inscrição 032.001, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, como também a devida inscrição 

no Conselho de Classe - CRF. Descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das 

Inscrições e no item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função 

será pré-requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

2. ROBERTO NEVES DA COSTA – 037.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo NÃO 

Curso Técnico de Laboratório SIM 

Inscrição no CRF NÃO 

O candidato Roberto Neves da Costa, inscrição 037.001, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo, como também a devida inscrição 

no Conselho de Classe - CRF. Descumprindo, deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das 

Inscrições e no item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função 

será pré-requisito para a participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 
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033/038 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

033/038 – TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

033.002 Evânia Medeiros Cavalcante Aprovada – 8 pontos 

033.003 Camila Ferreira de Lima Eliminada 

038.001 Andresa Vidal de Oliveira Castro Eliminada 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 2 + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Evânia Medeiros Cavalcante 1° lugar - 8 pontos 

 

1. EVÂNIA MEDEIROS CAVALCANTE – 033.002 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

Curso Técnico de Auxiliar de Consultório Dentário SIM 

Inscrição no CRO SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  8 pontos 

 

2. CAMILA FERREIRA DE LIMA – 033.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 
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Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

Curso Técnico de Auxiliar de Consultório Dentário SIM 

Inscrição no CRO NÃO 

A candidata Camila Ferreira de Lima, inscrição 033.003, não juntou documentação que comprovasse 

a sua filiação ao Conselho de Classe – CRP. Contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, 

contida no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, 

Pré-Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

pré-requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

3. ANDRESA VIDAL DE OLIVEIRA CASTRO – 038.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

Curso Técnico de Auxiliar de Consultório Dentário SIM 

Inscrição no CRO NÃO 

A candidata Andresa Vidal de Oliveira Castro, inscrição 038.001, não juntou documentação que 

comprovasse a sua filiação ao Conselho de Classe – CRP. Juntando, apenas, protocolo de pedido de inscrição junto 

Conselho Regional, datado de 05/02/2021. Contrariando, deste modo, o pré-requisito exigido para a função, contida 

no quadro 01 – Das Funções Temporárias, do Capítulo 2 - Funções Temporárias, Áreas de Atuação, Vagas, Pré-

Requisitos / Escolaridade, Remuneração e Carga Horária. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-

requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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034/039 

VISITADOR SOCIAL DO  

PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ 

 

 

 

 

 

 

 

 

034/039 – VISITADOR SOCIAL - PCF 

    NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

034.001 Andresa da Silva Lima Eliminada 

034.002 Paula Cristina das Chagas Eliminada 

034.002 João Alisson de Lima Pinheiro Eliminado 

034.003 Sanmara Biatriz de Lima Ribeiro Aprovada – 2,5 pontos 

034.004 Meiry Raênia de Lima Neves Eliminada 

034.005 Ediberto Fernandes Sales Eliminado 

034.006 Matheus da Silva Alves Eliminado 

034.007 Sabrina da Silva Souza Eliminada 
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034.008 Eduarda Marícia Januário da Silva Eliminada 

034.009 Samuel Pereira de Melo Eliminado 

034.010 Ricardo Gaspar Bezerra Eliminado 

034.011 Gilderlan da Silva Pinheiro Eliminado 

034.012 Islayne Emoísa Monteiro Eliminada 

034.013 Josepha Paloma Neves Fernandes Eliminada 

034.014 Maria Alice da Silva Marques Eliminada 

034.015 Fabiana Pinheiro de Melo Aprovada – 14 pontos 

034.016 Carina da Silva Araújo Eliminada 

034.017 Ana Vitória Neves Rodrigues Eliminada 

034.018 Yasmin Barbosa de Freitas Eliminada 

034.019 Josimara Lúcio da Silva Eliminada 

034.026 Janicléia Feitosa Santos Eliminada 

034.027 Jeicy Ellen Alves de Brito Eliminada 

034.028 Rayane Giselle Vituriano Silva Eliminada 

039.001 Alícia Michelly Ferreira Sales Aprovada – 23 pontos 

039.002 Josefa Alves da Silva Aprovada – 24 pontos 

039.003 Marta Beatriz Marinho de Melo Aprovada – 8 pontos 

039.004 Taciano Lopes Farias Eliminado 

039.005 Simone Silveira Bezerra Eliminada 

039.006 Anderson Alan Ferreira Araújo Eliminado 

039.007 Luís Felipe da Silva Couto Eliminado 

039.008 Aline Tatiana Batista Neves Aprovada – 17 pontos 

039.009 Erika Silva de Lima Eliminada 

039.010 Vitória Filomena Sales da Silva Eliminada 

039.011 Adilma Francisco de França Eliminada 

039.012 Ednalria Mickaele Monteiro da Silva Eliminada 

039.014 Maria Herculina Leite da Silva Freitas Eliminada 

039.015 Jucykelly Ventura da Silva Eliminada 

039.016 Layds Autallini de Couto Sousa Eliminada 

039.017 Robson Eduardo Alves Félix Eliminado 

039.018 Rakelly Maria Alves Da Silva Eliminada 

039.019 Maria Lucinalva Melo Costa Aprovada – 4 pontos 

039.020 Ana Verônica Mulatinho Eliminada 

039.021 Maria Aparecida Santos Silva Eliminada 

039.023 Milena Damiana Ferreira de Sales Eliminada 

039.022 Paloma Guenes da Silva Eliminada 

039.024 Franciely Kaline De Farias Gonçalves Eliminada 

039.025 Luana Oliveira de Lima Eliminada 

039.029 Tamires Rafaela Feitosa Eliminada 

039.001 Wellington Gomes de Souza Eliminado 

 

 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 04 (AC) + 01 (PcD) + cadastro reserva 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Josefa Alves da Silva 1° lugar - 24 pontos 

Alícia Michelly Ferreira Sales 2° lugar -23 pontos 

Aline Tatiana Batista Neves 3° lugar - 17 pontos 

Fabiana Pinheiro de Melo 4° lugar - 14 pontos 

Marta Beatriz Marinho de Melo Cadastro reserva 1 - 8 pontos 

Maria Lucinalva Melo Costa Cadastro reserva 2 - 4 pontos 
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Sanmara Biatriz de Lima Ribeiro Cadastro reserva 3 - 2,5 pontos 

 

1. ANDRESA DA SILVA LIMA – 034.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Andresa da Silva Lima, inscrição 034.001, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

2. PAULA CRISTINA DAS CHAGAS – 034.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 
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Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

3. JOÃO ALISSON DE LIMA PINHEIRO – 034.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato João Alisson de Lima Pinheiro, inscrição 034.002, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

4. SANMARA BIATRIZ DE LIMA RIBEIRO – 034.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 
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Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 2,5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  2,5 pontos 

 

5. MEIRY RAÊNIA DE LIMA NEVES – 034.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

A candidata Meiry Raênia de Lima Neves, inscrição 034.004, não preencheu toda a ficha de inscrição, 

conforme determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente 

preenchida, datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, 

resta prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

6. EDIBERTO FERNANDES SALES – 034.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Ediberto Fernandes Sales, inscrição 034.005, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 
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7. MATHEUS DA SILVA ALVES – 034.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

8. SABRINA DA SILVA SOUZA – 034.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 
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A candidata Sabrina da Silva Souza, inscrição 034.007, não apresentou todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

9. EDUARDA MARÍCIA JANUÁRIO DA SILVA – 034.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

A candidata Eduarda Marícia Januário da Silva, inscrição 034.008, não apresentou todo o currículo, Anexo 

III, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional 

de acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

10. SAMUEL PEREIRA DE MELO – 034.009 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Samuel Pereira de Melo, inscrição 034.009, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

11. RICARDO GASPAR BEZERRA – 034.010 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

O candidato Ricardo Gaspar Bezerra, inscrição 034.010, não apresentou todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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12. GILDERLAN DA SILVA PINHEIRO – 034.011 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. NÃO 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

O candidato Gilderlan da Silva Pinheiro, inscrição 034.011, não preencheu toda a ficha de inscrição, conforme 

determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.1: “Ficha de inscrição, devidamente preenchida, 

datada e assinada, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital”. Por essa razão, resta 

prejudicada a legitimação deste requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de 

inscrição e no currículo. 

13. ISLAYNE EMOÍSA MONTEIRO – 034.012 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

A candidata Islayne Emoísa Monteiro, inscrição 034.012, não apresentou todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

14. JOSEPHA PALOMA NEVES FERNANDES – 034.013 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo NÃO 

A candidata Josepha Paloma Neves Fernandes, inscrição 034.013, não juntou documentação que 

comprovasse a escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo. Descumprindo, 

deste modo, determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições e no item 5.3, do Capítulo 5 – Análise 

Curricular: “A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do 

candidato no Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 
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15. MARIA ALICE DA SILVA MARQUES – 034.014 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

A candidata Maria Alice da Silva Marques, inscrição 034.014, não apresentou todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

16. FABIANA PINHEIRO DE MELO – 034.015 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 
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Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  14 pontos 

 

17. CARINA DA SILVA ARAÚJO – 034.016 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 
De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 
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A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos -  

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

18. ANA VITÓRIA NEVES RODRIGUES – 034.017 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 
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19. YASMIN BARBOSA DE FREITAS – 034.018 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

20. JOSIMARA LÚCIO DA SILVA – 034.019 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 
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A candidata Josimara Lúcio da Silva, inscrição 034.019, não apresentou todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

21. JANICLÉIA FEITOSA SANTOS – 034.026 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  
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Pontuação máxima  - 

 

22. JEICY ELLEN ALVES DE BRITO – 034.027 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

23. RAYANE GISELLE VITURIANO SILVA – 034.028 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
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Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

24. ALÍCIA MICHELLY FERREIRA SALES – 039.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  23 pontos 

 

25. JOSEFA ALVES DA SILVA – 039.002 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO  
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UNITÁRIA MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 10 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  24 pontos 

 

26. MARTA BEATRIZ MARINHO DE MELO – 039.003 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 
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Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  9 pontos 

 

27. TACIANO LOPES FARIAS – 034.004 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 
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Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

28. SIMONE SILVEIRA BEZERRA – 039.005 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo NÃO 

A candidata Simone Silveira Bezerra, inscrição 039.005, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo. Descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições e no item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: 

“A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do candidato no 

Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

29. ANDERSON ALAN FERREIRA ARAÚJO – 039.006 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 
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ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

30. LUÍS FELIPE DA SILVA COUTO – 039.007 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 
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Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

31. ALINE TATIANA BATISTA NEVES – 039.008 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida 10 pontos 10 pontos 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 
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Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. 2,5 pontos 5 pontos 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

2 pontos 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  16 pontos 

 

32. ERIKA SILVA DE LIMA – 039.009 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 
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Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

33. VITÓRIA FILOMENA SALES DA SILVA – 039.010 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

A candidata Vitória Filomena Sales da Silva, inscrição 039.010, não apresentou todo o currículo, Anexo 

III, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional 

de acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

34. ADILMA FRANCISCO DE FRANÇA – 039.011 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

A candidata Adilma Francisco de França, inscrição 039.011, não apresentou todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

35. EDNALRIA MICKAELE MONTEIRO DA SILVA – 039.009 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 
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Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

36. MARIA HERCULINA LEITE DA SILVA FREITAS – 039.014 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

A candidata Maria Herculina Leite da Silva Freitas, inscrição 039.014, não apresentou todo o currículo, 

Anexo III, contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo 

profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos 
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que comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste 

requisito, impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

37. JUCYKELLY VENTURA DA SILVA – 039.015 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

38. LAYDS AUTALLINI DE COUTO SOUSA – 039.016 
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CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto NÃO 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo NÃO 

A candidata Simone Silveira Bezerra, inscrição 039.005, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo. Descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições e no item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: 

“A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do candidato no 

Processo Seletivo Simplificado”. Como também, cópia documento de identidade oficial com foto, que é pré-

requisito para as condições da inscrição. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

39. ROBSON EDUARDO ALVES FÉLIX – 039.017 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos NÃO 

O candidato Robson Eduardo Alves Félix, inscrição 039.017, não apresentou todo o currículo, Anexo III, 

contrariando o que determina o Capítulo 4 – Das Condições para a Inscrição, item 4.1.3: “Currículo profissional de 

acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia dos títulos que 

comprovam as informações contidas no currículo”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

40. RAKELLY MARIA ALVES DA SILVA – 039.018 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO  
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UNITÁRIA MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

41. MARIA LUCINALVA MELO COSTA – 039.019 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 
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Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

1 ponto 

 

1 ponto 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

3 pontos 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos 3 pontos 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  4 pontos 

 

42. ANA VERÔNICA MULATINHO – 039.020 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo NÃO 

A candidata Ana Verônica Mulatinho, inscrição 039.020, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo. Descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições e no item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: 

“A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do candidato no 

Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

43. MARIA APARECIDA SANTOS SILVA – 039.021 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 
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PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

44. PALOMA GUENES DA SILVA – 039.022 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 
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ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

45. MILENA DAMIANA FERREIRA DE SALES – 039.023 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 



 

 

 

camalau.pb.gov.br 

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB   

  E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 

Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

46. FRANCIELY KALINE DE FARIAS GONÇALVES – 039.024 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 
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Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

47. LUANA OLIVEIRA DE LIMA – 039.025 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo NÃO 

A candidata Luana Oliveira de Lima, inscrição 039.025, não juntou documentação que comprovasse a 

escolaridade exigida para a função pretendida que é o Ensino Médio Completo. Descumprindo, deste modo, 

determinação contida no item 3.5, do Capítulo 3 – Das Inscrições e no item 5.3, do Capítulo 5 – Análise Curricular: 

“A escolaridade exigida para o desempenho da função será pré-requisito para a participação do candidato no 

Processo Seletivo Simplificado”. Por essa razão, resta prejudicada a legitimação deste pré-requisito, 

impossibilitando a análise dos demais dados declarados na ficha de inscrição e no currículo. 

48. TAMIRES RAFAELA FEITOSA – 039.029 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 
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PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

49. WELLINGTON GOMES DE SOUZA – 039.001 

 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Ficha de Inscrição preenchida, Anexo II, datada e assinada. SIM 

Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto SIM 

Currículo profissional, modelo apresentado no Anexo III, acompanhado das cópias dos títulos SIM 

 

PRÉ-REQUISITOS / ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS /ESCOLARIDADE 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

Ensino Médio Completo SIM 

ANÁLISE CURRICULAR 
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ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO  

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA 

Pós-graduação concluída em área relacionada à função pretendida - - 

Mestrado, Doutorado, PHD, em área relacionada à função 

pretendida, concluído 

- - 

Publicação Revista Internacionais e Nacionais sobre matéria 

relacionada à função pretendida. 

- - 

Publicação/Apresentação em Congresso sobre matéria relacionada 

à função pretendida. 

- - 

Participação em Congressos sobre tema relacionada à função 

pretendida. 

- - 

Cursos (≥20Hs) sobre tema relacionada a função pretendida. - - 

Experiência no Serviço Público, em função diversa, por prazo igual 

ou superior a 06 meses, comprovada por atestados das instituições 

que atuou. 

 

- 

 

- 

Experiência no Serviço Público ou Privado, como profissional na função pretendida, 

comprovada por atestados dos representantes legais dos entes públicos ou privados que 

atuou. 

 

 

- 

 

De 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de serviço - 

A partir de 02 (dois) anos e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos - 

A partir de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia de serviço -  

Pontuação máxima  - 

 

Camalaú/PB, 11 de março de 2021. 

 

 

 

MARIA JOSÉ FEITOSA DA SILVA  
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

 

 

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 

MEMBRO DA COMISSÃO 

 

 

 

 

 

MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO 

MEMBRO DA COMISSÃO 
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ÉMERSON FELIPE NEVES DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

 

 

 


